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Observação
OS DEPARTAMENTOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA E SAÚDE, requerem autorização para contratação de empresa
para seguro de 01 (um) ônibus VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR, chassis 9532M52PXPR034095 e 01 (um) veículo FIAT/
STRADA FREEDOM 13CD, chassis 9BD281B9JPYY23490.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
Requerente Funcionário(a)

Recebido
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105                         

 

Marmeleiro, 10 de janeiro de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 30/2022 

Requerimento nº 002/2023 – Departamento de Educação e Cultura 

Requerimento nº 001/2023 – Departamento de Saúde 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente termo de referência a contratação de empresa para seguro de 01 (um) 

ônibus VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR, chassis 9532M52PXPR034095 e 01 (um) veículo 

FIAT/STRADA FREEDOM 13CD, chassis 9BD281B9JPYY23490. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA E DO QUANTITATIVO 

 

Justifica-se a contratação de empresa para seguro de 01 (um) ônibus VW/NEOBUS 8.160 

ESCOLAR, chassis 9532M52PXPR034095 e 01 (um) veículo FIAT/STRADA FREEDOM 13CD, chassis 

9BD281B9JPYY23490, tendo em vista que os veículos do município estão em constante deslocamento, 

tanto na sua área jurisdicional, como para outros municípios no Estado do Paraná, é imprescindível a 

necessidade de cobertura de seguro para os mesmos, dando mais segurança ao atendimento e locomoção 

dos servidores e passageiros que utilizam este transporte. Para tanto a contratação de uma empresa 

especializada através de processo licitatório é o meio legal de se planejar e realizar esta despesa. 

Considerando, que o município já possui contrato com a empresa GENTE SEGURADORA SA, 

inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, para prestação de seguros para a frota municipal, foi realizado um 

orçamento com a mesma. Desta forma, viemos justificar a contratação da mesma seguradora, devido à ser 

mais vantajoso e por ser menos oneroso aos cofres municipais do que a realização de um novo processo 

licitatório, já que o valor líquido do prêmio para os 02 (dois) veículos é de R$ 2.747,29 (dois mil e setecentos 

e quarenta e sete reais e vinte e nove centavos), sendo este condizente com o que vem sendo praticado no 

mercado, sendo que a mesma vem prestando um serviço satisfatório ao município. 

   

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

 

Item Quant. Unid. Descrição Valor 

01 08 Meses 
Contratação de empresa para seguro de 01 (um) ônibus 

VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR, chassis 9532M52PXPR034095. 
2.207,82 

02 08 Meses 

Contratação de empresa para seguro de 01 (um) veículo 

FIAT/STRADA FREEDOM 13CD, chassis 

9BD281B9JPYY23490. 

539,47 

Valor Total 2.747,29 

 

O valor da contratação é de R$ 2.747,29 (dois mil e setecentos e quarenta e sete reais e vinte e nove 

centavos), estabelecido nos termos da proposta anexa a este Termo de Referência. 

 

4 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO 

                        

O seguro do veículo terá vigência do dia da assinatura do contrato, até 24 de agosto de 2023. 

 

5 – DA FISCALIZAÇÃO 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105                         

 

O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato será o Diretor do 

Departamento solicitante ou servidor indicado pelo mesmo, procedendo ao registro das ocorrências e 

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos 

no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a 

ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que 

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos 

ilícitos.  

Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos à disposição para maiores informações e 

esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 
Celso Pedro Scolari 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura 
 
 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 
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051011202316:15 Portal Gente

Proposta de Endosso de lnclusão 01.31.175233,0.15

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP: 154I4.001996/2004.18

GENTE SEGURADORA - CNPJ: 90.180.605/0001-02 - SUSEP 06793

DADOS DA PROPOSTA

,-!...
,.rùrà

gente
seguradotð

Data da Cotação: Válida por: lnfcio Vigência: ;, Fim Vigência: ; Renova apl:
10 Dlas ' 24h do dla 0410112023 ), z4hdodla 2410812023 i04t01t2023

DADOS DO SEGURADO

CNPJ/CPF: 76205665000101 Sexo: NáoAplicável Nascimento: NãoAplicável

DAOOS DO CORRETOR

CoTTetoT: CLICKSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA i Sucursal: 001
SUSEP:

1 0201 51012

óÈùöñSïnÀrrüó öË ËnÊ¡¡p

Tipo d_e cobrança: Boleto , Plano de pgto: l+ 0 ¡ È1pä¡rä n'i;¡äl.it i.iì.i äö i -o.emqif 
p.aròets!1 lo o,oo

Parcela Valor Data

R$ 2.747,29 1110112023

Prêmio Lfquldo R$:
Rç 2.747,25

A reparaçáo dos vefculos poderá ser efetuada om oficinas de livre escólha do segurado, confoime à opçao d" pla¡o seleclonada: Gente Auto.
Em tonsônâncla com a Circular SUSEP n'612/2020, que dlspõe sobre a polftlca de prevenção à lavagem de dlnhelro, bem como à prevenção e colblçåo do
Financiamento do Terroslsmo e Pessoas Expostas Pollllcamente, a Socledade Seguradora solicita o proonchlmento abalxo:

Pesso-a exposta politlcamente? Ì se relacionamento próxlmo, nome da pessoa oxposta, li Grau de rolacionamento:
Não lnformado.

Proponho a Companhla de Seguros, com pleno conhoclmento e aceltação das Condlçóos Gerals, Espoclals e/ou.Partlculares que fazom parte lntegrante.da
preåente propostã, a realização do seguio aclma proposto. As lnformaçóes necessárlas, completas e vsrdadeiras, exaradas nestas ê nos questionários

änexos, cônitltu"m elas, pelá sua veraõldade, a bâse ão contrato o, desle modo a lntegram. Assume o proponente ¡ntegral responsebllldade pela exatldão

das informagões prestadás, autorlzando a Companhia de Seguros, caso acolte a sua proposta a emitir a apólice cujo prêmio de s_oguro se compromete.a
pagar de aiordo com a leglslação vlgente. Doacordo comãs Clrculares 251,256 e 269/04 da Superlntend_ê_ncla de Seguros Prlvados, o receblmento

äniecipado do prêmio, não impliða emãceitaçåo da proposta, que poderá serrecusada pela Seguradora até o 15'dia de seu recebimento, restltuindo, nesta

https://portal.gentesêguradora.com.brlPortalParceiro/ComercialWebN.do/imprimirProposta-NOVOJsp?sid=uc1 n6jugojnpjpd6m3pl3udmg6&codig.. ' 117
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05/01/2023 16:15 Portal Gente

Proposta de Seguro 01.31.175233.0.1 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:15414.00I996/2004-18

/.rù{L

gente
segurðd0rð

Placa: SEA9GI9 flpe: 999999-9Marca: VOLKSWAGEN
l\,'lodelo: NEOBUS 8.160
ESCOLAR

Ano/Mod:
202212023

Zero KM: Slm( ) Não(X)
9{

N'' ltern

chassi: 9532M52PXPR034095

Passagelros:
31

Produto:
LICITACAO

Bônus: 0catesor¡a: ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS

Combustfvel:
DIESEL

COBERTURAS

Nome Cobertura:

CASCO (COMPREENSTVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGADE BATERIA

TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI)

TOTAL

Quilometragem de guincho 200 Km.;Táxi, assistência24h Distância

Franqula

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

LMI:

R$ 338.000,00

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 10.000,00

R$ 10.000,00-

R$ 20,000,00.

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmlo

R$ 2.060,12

R$ 55,74

R$ 9,68

R$ 6,42

R$ 3,42

R$ 15,10

R$ 0,66

R$ 0,29

R$ 38,69

R$ 0,51

R$ 0,23

R$ 16,96

R$ 2.207,82

(KM)200 km;

* Nas coberturas de app o Limlte máxlmo de lndenização (LMI) por passag

ES DA PROPOSTAOB

RO, PARA-BRISA DIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES, FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP -
MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, não foram contratadas.

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva, que estabelece uma

ntia fixa garantida ao segurado, no caso de indenizaçäo integral do velculo, fixada em moeda corrente nacional e

, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS, DROS LATERAIS, PARA-BRISA

pulada pelas rtes no ato da

As coberturas KIT

do

PERFIL DE RISCO

Perfll de Rlsco 1-Pacote de assistência

https://portal.genteseguradora.com.br/portalParcelro/ComerclalWebN.do/lmprlmlrProposta-NOVOJsp?sid=ucl n6JugoinpJpd6m3pl3udmg6&codig ' 217
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051011202316:15 Portal Gente

Proposta de Seguro 01.31'175233.0.15

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:15414.001996/200418

Yì.xr
,rüut

gente
segurðdorð

Placa: SEG8H21 ripe: 001530.0Marca: FIAT
Modelo: STRADA FREEDOM
CABINE DUPLA

Zero KM: Slm( ) Não(X)

N" ltcln:

92
Chassi: 98D281 BgJPYY23490 Ano/Mod:

202212023

Passageiros:
5

Produto:
LlCITACAO

Bônus: 0
categorla: PICK-UPS LEVES NACIONAIS -
EXCETO KOMBIE SAVEIRO

0ombustfvel:
FLEX

COBERTURAS

Nome Cobertura:

cASCO (COMPREENSTVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP. INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI)

TOTAL

Franqula:

R$ 8.002,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

LMI:

VMR IOO%

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 10.000,00

R$ 10,000,00-

R$ 20,000,00-

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

Prêmlo

R$ 418,25

R$ s4,11

R$ 11,01

R$ 6,35

R$ 0,54

R$ 2,43

R$ 0,61

R$ 0,26

R$ 29,08

R$ 0,46

R$ 0,21

R$ 16,16

R$ 539,47

incho 200 Km.; Táxi, assistência 24h Distância 200 km;Qui de

ES DA PROPOSTAOBS

AtençãotAs coberturas KtT GAS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS, VIDROS LATERAIS, PARA-BRISA
TRASEIRO, PARA-BRISA DIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES, FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP -
DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, NãO fOTAM CONITAIAdAS.

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização lntegral,

o pagamento de quantia var¡ável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de referência

expréssamente indicada na apól¡ce do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre o
vaior de cotação do vefculo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente Seguradora S/A é a tabela

FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.br/pþbr/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no site

www.molicar.com. br/TabelaMolicar.

RFIL DE RISCO

Perfil de Risco 1-Pacote de assistência Pe

* Nas coberturas de app o Llmlte máxlmo de lndenização (LMI) é por passagelro.

https://portal.genteseguradora.com.br/PortalParcelro/ComercialWebN.do/lmprimlrProposta-NOVO.jsp?sid=uc1 n6iugojnpjpd6m3p13udmg6&codig 317
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051011202316:15 Portal Gente

stl';¡,\$t Proposta de Seguro 1 .31 .175233.0.1 5

gente 
sEGURo DE AUToMóvEF - pRocEsso susEp: 1s414.00iee6/2004-ia

segurad0fð

1 - OBJETIVO E LIMITE DE RESPONSABILIDADE

Este seguro tem por objet¡vo garantir o pagamento de indenização dos prejulzos sofridos e

despesas incorridas, devidamente comprovadas, quando da ocorrência de um risco coberto

relativo ao veículo segurado, exceto se decorrente de riscos excluídos, conforme disposto

nestas cond¡ções gera¡s e respeitados os limites contratados.

2 - L|QUTDAçÃO DE STNTSTRO

Quando ocorrer um acidente envolvendo o veículo segurado, o Segurado deverá seguir os

procedimentos estabetecidos nas Condiçöes Gerais do Seguro, bem como comunicar

imediatamente o seu corretor de seguros e a Seguradora através do site

www.genteseguradora.com.br ou da Central de Atendimento (fone: (51)3023.8888).

https://portal.genteseguradora.com.br/PortalParceiro/ComerclalWebN.do/lmprimlrProposta-NOVO.Jsp?sld=ucl n6JugoJnpjpd6m3pl3udmg6&codig 4n
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05/01/2023 16:15 Portal Gente

Proposta de Endosso de lnclusäo 01.31.175233.0.15

SEGURO DE AUTOMÓVEF . PROCESSO SUSEP:: 15414.001996/2004.18

4x
Crente
$ü;Ëddä

A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise de risco'

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

Susep.

O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.

O proponente declara que tomou ciência, näo tem dúvidas quanto ao conteúdo e acata as

Condições Gerais do Seguro disponíveis em www.genteseguradora.com.br, como parte

integrante deste contrato de seguro.

Declaro como lntermediador do Seguro ser responsável pela mediação deste contrato e que

cumpri integralmente as disposições contidas na Resolução CNSP no 38212020, inclusive

quanto a prévia disponibilizaçáo ao proponente das informaçöes previstas no art. 40 desta

Resoluçäo.

O proponente declara assumir toda a responsabilidade pela exatidão das respostas constantes

no questionário de avaliação de risco, reconhecendo que qualquer informaçäo falsa, inverfdica,

incompleta ou incorreta terá como consequência a perda de todos os direitos e garantias do

seguro, conforme os artigos 766 e 769 do Código Civil Brasileiro.

O proponente compromete-se a comunicar a seguradora quaisquer alteraçöes nas

características originais do veículo segurado ou em relaçäo ao perfil de risco informado, täo logo

estas ocorram.

A Gente Seguradora S.A, reserva-se ao direito de auditar, a qualquer momento, as informações

constantes nesta proposta.

A lndenização lntegral para os seguros de veículos zero quilômetro, corresponderá ao Valor

Determinado contratado ou ao Valor de Mercado Referenciado constante na coluna de zero

quilômetro (de mesmas caracterfsticas do veículo segurado) da tabela de preços referenciada,

vigente na data da indenização e região de taxação do risco, multiplicado pelo fator de ajuste

contratado.

para os valores de indenização de cobertura parcial, nos casos de contratação de coberturas

isoladas de roubo, colisão ou incêndio o valor do LMI será o valor ou o percentual indicado na

proposta e na apólice de seguros.

https://portal.genteseguradora.com.br/PortalParcelro/ComercialWebN.do/imprimlrProposta-NOVOJsp?sld=uc1 n6jugojnpJpd6mSpl3udmg6&codlg ' ' 5t7
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051011202316:15 Portal Gente

A franquia é a participação obrigatória do Segurado, expressa em moeda corrente e

constante na proposta e na apótice, referente a cada cobertura, dedutível em cada evento

(sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela apólice.

Para fins de reparação do vefculo em caso de sinistro, é admitido o uso de peças novas,

originais ou não, nacionais ou importadas, desde que mantenham as especificaçöes técnicas do

fabricante.

É admitida a utilizaçäo de peças usadas, observadas as disposiçöes da legislação específica

que regula e disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres, bem

como as exigências técnicas necessárias para sua reutilização, nos termos da regulamentação

do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).

Para os itens de segurança, tais como: sistemas de freios e seus subcomponentes; caixa de

direçäo e eixos; as peças de suspensão; o sistema de airbags e os cintos de segurança - serão

utilizadas peças novas originais.

Esta proposta será analisada no prazo de 15 (quinze) dias. Podendo ser aceita ou não a critério

da Seguradora.

Sodlço deAtrndlmcnto so conrumldor-SACI 0800 602 0088

E.mall: rsc@g¡nto¡eguEdo¡8.com,br - OuYldorls: 0800 607 0888

Atondlmonto p¡r! Pc¡roü com Dcllclðnclr Whrtr AÞp (51) 09993 t300

Chrt dl!ponfyrl no sltc wW.g!nto!cgur!dorl.com'bi

ESTE DOCUMENTO NÃO É VIUOO COMO APÓLICE DE SEGURO.

Local e data Assinatura do segurado, responsável ou

corretor

https://portal.genteseguradora.com.br/PortalParceiro/ComerclalWebN.do/imprimlrProposta-NOVO.Jsp?sld=uc1 nOjugoJnpJpd6m3p13udmg6&codig ' 6t7
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https://portal.genteseguradora.com.br/portalparceiro/ComercialwebN.do/imprimirProposta-NoVo.Jsp?sid=uc1 n6,lugojnpjpd6m3pl3udmg6&codig ' ' ' 717
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ËNC: MARMELEIRO - Pedido de cotação do seguro de 01 (um) Ônibus VWNeobus 8.160

Hscolar e 01 (uma) Caminhonete Fiat/Strada Freedom 1.3 CD

De LeticiaAutenticaSeg <letlcia@autenticaseg'com.br>

Para Licitaçöes e Contratos <licitacao@marmeleiro,pr.gov.br>

Data 05-01-2023 16:25

ljlerllover todos os anexos

Boa tarrle,

Ëvcfton, tudo benl contigo?

Segue cotação de inclusão dos dois últimos velculos.

Abs,

fi proposla de inclusao - Strada e 0nibus.pdf (-1,4 MB)

Ñ LrTlclA I cdrutoro dc s4uþr I susëp !02û3lgs9t

rur,rHrFllr,çe i*:il*lliHi,ftsü*lilr'ffili,HllÍili,låif ' 

*

De: Psplg--de-Udlação - Cllckseg Corretora de Seguros Ltda

Envlado:quinta-felra, 5 de janeiro de 2023 16:20

Para: þ[sþjUleÀd@Ssg
Assunro; Rt: MARMEI.HIRo - pedldo de cotação do seguro de 01. (um) Ônibus VW/Neobus 8.160 Escolar e 01. (uma) Carrrlnhonete Flat/Strada Freedom 1.3 Cf)

Boa tarde Letlcia,

sogue ern anexo a proposta dc inclusäo referente ao ônfbus e a Fiat strada

Atenciosamente

Karoline Maranhão
Fone: (44) 3023-3637
Rua ltapura,298 - Zona 03
Maringá - PR

(oRntTonA DE 5Ë6UR05

coilsuf,TË-^rosr"

De¡ "Letlcia AutenticaSeg" <leticla@autentlcaseg,com.br>

Enviada : 2022 / L2 / 26 16:08:41

Para: licltacao@cllcksegseguros.com.br

Assunto: MARMELETRo - pedido de cotação do seguro de 01 (um) Ònibus VwNeobus 8.160 Escolar e 01 (uma) cam¡nhonete Flat/Strada Freedom 1.3 cD

Boa tarde,

Karol, tudo bern contigo?

Segue sol¡citação de inclusão de mais dois vefculos.,.

Abs,

11



Dei Llcltaçöes e Contratos

Envlado;segunda-felra, 26 de dezembro de 2022 16:03

Para: lsü.çlål!¿lerflcesegt Auleolileseg

Assunto: pedido de cotação do seguro de 01 (um) Ônbus VW/Neobus 8,160 Ëscolar e 01 {uma} Camìnhonete Fial/Strada Freedom 1.3 CD

lmportånclalAlta

EMAIL CORRETO*

Boa tardo l.,eticia,

Seguc em mexo o pecliclo ¡le cornçûo do seguro de 0l (urn) t)nit¡us V'WNeobus 8.160 Ëscolar e 01 (umÐ Cnn¡inhouete Þ'ínVStradu l'teedom 1.3 CID'

FÄVOR ACT.IS,A,R RF,CNIJIMFNTO,

Ateuciosamente,

Setor de Licitações

Tel (4ti) 3525'8t07 / 3525-8105

12



Requerimento

Vie,rnos através do presente, solicitar ac,otzção do seguro de 0l (um) Ônibus WVA.leobus 8.160 Escolar e 01 (uma) Caminhonete Fialstrada
Freedom 1.3 CD, conforme documentação ern anexo, ao presente.

Marmeleiro,26 de dezembro 2O22

Lidiane Helena
Presidente da CPL

Portaria 6.864 de 22/ 09 /2022

Ass¡st. 24

hor¿s

Ass¡sl 24

horas

10.m0,(x)

10.(no,00

20.æ0,00

20.æ0,(x)10.0m,00

10.m0,(x)Reduzida

Reduzida

100.0ü),(x)

100.(x)0,00

1æ.æO,(x)

1æ.000,q)

Valor

Mercado

Valor

mercado

o

09BD281B9JPYY2349O

953M52PXPR03¿1095202212023

202212023

8.160

Ônibus

VWNeobus

Escolar

F¡avstrada Freedom

1.3 CD

SEA!'G19

sEc8H21

01

02

13
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tl .r.;,'r) f'{m Governo do Estado do Paraná

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUÇAçAO

ALMOXARIFADO/SEED

GESTÃO PATRIMONIAL DE BENS MÓVE¡S

CLAUSULA PRIMEIRA.
O CEDENTE declara, para fins de direito, que é proprietário do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) a seguir:

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

O CEDENTE transfere gratuitamente ao CESSIONARIO a guarda do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na Cláusula

Primeira deste Termo

Emltldo em 08112120221 1:06 por WILSON BRASILIO Páglne 1 / 3

1 135

.33 t

08t12t2022Data:

2227511Número:

Protocolo:

CEDENTE

ESTADO DO PARANA

Órgão/Entidader SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO

76,416.965/0001-21CNPJ:

Avenida Aoua Verde 2140Yila lzabelEndereço

CuritibaMuniclpio:

Representante Legal: RENATO FEDER

CESSIONAR]O

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIROÓrgão/Entidade:

76.205.665/0001-01GNPJ:

AV MACALI 255Endereço

Municfpio: Marmeleiro

Representante Legal PAULO JAIR PILATI

08 I 1 21 2022 a 08 I 1 21 2027Vigência

Observações: DA ESCOLA RURAL. CONT

102t2022 -PF..02t2022 FNDE - T.C PAR 4 No 202140000-4

100003452657

ONIBUS ESCOLAR NEOBUS 8160 PACOTE CAMINHO DA ESCOLA RURAL CONTRATODescrição do ltem:

SEA-gG19Placa:

Marca / Modelo: WNEOBUS 8,160 ESCOLAR

2022An cação:

Cor: AMARELA

1 329598749Número do Renavam:

9532M52PXPR034095Número do Chassi:

Gombustfvel: DIESEL

R$ 338.000,00Valor ido:

R$ 338.000,00Valor TOTAL:

,sinatura Quallficada reallzada por: Renato F€d€r em OglL2t2O22 L2:31, lnserldo ao protocolo 18.276.141'9 por: Rlta dê Casslã

)cu mento asslnado nos ternros do Art, 38 do Decr€to Estad ual ne 7 3O4I2O2L. A autentlcldade deste docunrento pode ser valida
Rlgonl Fllardo em: 08/1212022 15:00.
da no endereço:
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cLAusuLA TERcETRA - DAS oBRrcAçöEs Do cEDENTE ,zýiiriì¿t'.

O CEDENTE entregará ao órgão Cessionário, cópias xerográficas autenticadas da documentaçäo pertinente ao *rÉ{[.+.i::üi)f] '
inclusive extrato de multas que comprove a näo existência de débitos anteriores a data da assinatura do presente ferm\$$." 

"-:.r,-:ÿCesSäO. i(r¡r:rr.Á.li?,

Paragráfo primeiro. Ficam designados os seruidores da unidade cedente, para atuarem como gestores responsáveis para'- "''

acompanhar os Termos de Cessäo de Uso de Vefculos, destinados ao cessionário nos municlpios do Estado do Paraná,
conforme Designação no

cLAusuLA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES DO CESSIONARIO
O CESSIONAn|O e responsável por todas e quaisquer despesas referentes a manutenções e reparações, bem como as

decorrentes de combustlveis, óleos lubrificantes, pneus, cåmaras de ar e demais peças sujeitas à queima, reposiçöes ou

substituições por desgaste de utilizaçäo.
Parágrafo Primeiro. O CESSIONARTO e responsável pela conferência no ato do recebimento do(s) bem(ns) mÓvel(is)

discriminado(s) na Cláusula Primeira deste Termo.
Parágrafo Segundo. O CESSIONAruO ¿ responsável por todos os encargos relativos à retirada do(s) bem(ns) do local

onde se encoñtra(m), bem como por todas as despesas de tranqporte e pelos eventuais riscos e prejulzos decorrentes de

seu manuseio, inclusive em relação a terceiros.
parágrafo Terceiro. O CESSIOÑARIO assume neste ato, o compromisso de saldar por sua conta e risco, o seguro

obrigãtório, toda e qualquer indenizaçäo ou multa incidente pelo uso do velculo, a contar da data da assinatura do presente

Terñto, obrigando-s'e a äpresentar ab CertidOes Negativas e Multas do DETRAN, DNER e DER, nas vistorias realizadas

pelo CEDENTE, quando solicitadas.
Þarágrafo euario.'O CESSIONARIO se compromete a mantêJo identificado conforme legislação em vigor, portando em

sua pintura externa a logomarca oficial do Governo do Estado do Paraná'
parágrafo euinto. O CESSIONÁnlO por intermédio de pessoa credenciada, assume o compromisso de.comparecer à sede

do CÉNDENTE quando solicitado, para tratar de assuntos referentes a presente cessão, sob pena de cancelamento do

termo e recolhimento do velculo cedido.

CLÁUSULA QUINTA. DA FINALIDADE

O çESSIONARIO compromete-se a destinar o(s) bem(ns), exclusivamente, para a consecução da seguinte finalidade de

interesse social: Transþorte de escolares da reàé priblica estadual e municipal das áreas rurais, nos termos do Programa

Federal Caminho da Escola e deliberações do Programa Estadual de Transporte Escolar' PETE.
parágrafo primeiro. É vedada a transferência e utilizaçäo por terceiros, sem a expressa autorização do CEDENTE, bem

comõ utilizar para outros fins, senão o especificado ná finalidade, sob pena do presente termo tornando'se sem efeito.

cLÁusuLA SEXTA - DA DEVOLUçÃO
por determinação superior ou interesses administrativos do Estado do Paraná, o empréstimo do velculo, poderá ser

cancelado a qúatquei tempo, obrigando-se o CESSIONAnIo a devolvê-lo, sem que lhe assista direito à indenizaçäo de

qualquer tftulo sem prejufzo do cumprimento do disposto nas Cláusulas 3" e 5" do presenie Termo.

CLAUSULA SÉÏMA . DA RESPONSABILIDADE

O CESSIONARIO responde pela utilização e conservação do(s) bem(ns) nas esferas administrativa, civil e criminal, desde

a data do seu recebimento.

CLAIJSULA OITAVA. DA VIGÊNC]A

O presente instrumento terá vigência conforme descrito acima, permitida sua prorrogação por igual perlodo mediante

autorização do CEDENTE.

CLAUSULA NONA. DA PUBL¡CAçÃO

O CEDENTE providenciará a publicaçäo do extrato deste Termo no Diário Oficial do Estado, conforme o art.

Emltldo em 081121202211 :06 por WILSoN BRAslLlo Pâglîa213

sinatura Quallficada realizada por: R€nato Feder em OgtL2l2O22 12:31. lnserido ao Protocolo 18'276.141'9 pori Rlta

,cunrento assinado tìos t€rmos do Art. 38 do Decreto Estadual no 7304t202]-. A autentlcldade deste documento pode
de Cassla Rlgonl Fllardo emi oglL2l2o22 !5:Oo,
ser valldada no endereço:
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10(;
cLÁLlsULA DËCIMA. DO FORO

'''Fica eleito o Foro Central da Comarca da Regiao Metropolitana de Curitiba, para dirimir todas as questões oriundas

Termo de Cessã0.
Por estarem de acordo, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias teor e forma, com a Presença de

(duas) testemunhas.

t'.
RENATO FEDER

CEDENTE UNIDADE DE PATRIMÔNIO

1, 2.

NOME

CPF:

RG:

Emltldo em 091121202211 :0ô por WILSON BRASILIO

NOME:

CPF:

RG:

1137

33t

Páglne 3 / 3

.stnatura Quallflcada r€alizada por: Renato F€d€r em Ogtl2t2122 12:31. lnserldo ao protocolo 18.276.141'9 por: Rlte

)cunìentoasslnadonostermosdoArt.3SdoDecretoEstadual neT3O412O2L,Aautentlcldaded€stedocumentopode

de casslå Rlgonl Fllardo €m: 08/12/2022 15:00

ser valldada no endereço:
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<l

i:

ll!t1.137

für{,

GPROTOCOLO

Documento: VElCULOTTMARMEtElRO.pdf.

Asslnatura Quallflcada reallzada por: Renato Fed€r em 0911212A22 l2t3L,

'lnserldo ao protocolo 18.275.141-9 por: Rlta de Cassla Rlgonl Fllardo em: 08/12/2022 1.5:00

Documento asslnado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 73041202I

A autentlcldade deste documento pode ser valldada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/valldarDocumento com o códlgo:

eaObcblefcc7ccebba26e37a23f2adc9,
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fls. 579

_99

ttil
PARANA

GöWRÑõ.
DO ESTADO

SEGRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçAO E DO ESPORTE

GRUPO AT)MINISTRAI]VO SETORIAL - GAS

SE OR DE CONVENIOS

DESPAC HO 289 I 2(122 - SEED/GAS/C]ONVEI'J I OS

Para : SEED/GAS/PATRIMONIO

Protocolo: 18.27 6.141-9

Assunto: Orientaçâo (ìtìanto nos clados cle incorporaçãtl e de

ernissão clo 'l'ernto cle Cessão cle [Jso clo Contrlto .1 02.

Pot se tratar de aquisições realizaclas por uteio 'lermos de Cont¡rrotnisso cont o Govemo I'ecleral,

recourendanros forteme¡rte qlle sejam inforrnaclas as seguintes infbrmnções ju.nlo aos teulos cle

incorporação e de cessão de uso:

DADOS DB TNCORI'ORAÇÃO

,. PE:0212022I''NDH

o Contrato nn 102

o fenno tle Cotnpronrisso PAR 4 tt" 202140000-4

DADOS DE CESSAO DE USO

o Contrato no 102

o feLtno de Comptourisso PAIì 4 n'202140000-4

¡ Município de acorclo com a planilha cle atendime¡rto clo Lote l.

Integla a pasta lncliviclual cle cada veículo:

o NÈ, lo Cl{V, Autorização ¡rara emtrrlacanlento no municí¡lio

o 'l'ermo de ltcorporação e respectiva etiqtreta cle patrimônio

o 2 Vias cle'l emro de Cessão de Uso

Obs: Conferir no Ternro ¿e Cessão cle Uso o nome tlo ¡lrefeito conl o Tcr¡¡r<l cle Posse e a e'xatitl¡io tlo CNPJ

do Municipio

Atenciosamente,

Rafael Fernando da Silva Possette

Coorclenador cle Convênios
Decreto 10,42012022

AveuidnÁgunVer.de.3l40 lVilolznbel lûrriribniPRlC¡iPt{0240.900 ltlrasil lFone:4t3340.150(l $r'w.eclttcocno'pr'gov'br

ssinatura Avançacla reallzada por: Rafael Fernando da Sllva Possette (XXX.4O4.739"XXl em22lL1l2O22 L4:2

S,2Z6,L4L-g por: Schella Fornanda Alves em: 22tILl2O22 14:20, Docurneltto assinaclo no5 terrnos do Art 38
2 Local: sEED/GAS/CONVENlos. ltrserido ao protocolo

clo Decreto Estaclual no 73041202].. A autentlcldade deste
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Celso Pedro Scolarl <celsoscolarl@gmall.com>M Gmail

ìPROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA. RETIRADA DE ÔNIBUS ESCOLARES . MARMELEIRO

1 mensagem

rGablnete da Secretarla SEED <gablnete,seed@educacao.pr.gov.br> de dezembro dø 2022 08:28

iPara: "educacao@marmelelro,pr,gov,br" <educaiao@marmelelro.pr.gov.br>, "celsoscolarl@gmall,com" <celsoscolarl@gmall.com>,

"gablnete@marmelelro.pr.gov.br" <gablnete@marmelelro.pr,gov.br>

Prezado Prefeito;

Tendo em vista o Evento para entrega de 128 vefculos para Transporte Escolar, a se realizar no dia 1911212022 (convite

êm anexo)e, a etapa de regularizaçäo de documentos em curso, lnformamos:

1 - Os vefculos seräo cedidos por 60 meses aos respectivos municlpios.

2 - No momento da assinatura do Termo de Cessäo de Uso dos vefculos, os prefeltos presentes no evento, deveräo
comprovar a investldura no cargo, com a apresentagäo do respectlvo termo de posse vlgente, Juntamente com
um documento oflclal com foto,

3 - No caso de representante designado, o mesmo deverá estar munido de Procuraçäo Registrada em Cartório, do
termo de posse do prefeito e de documento oficialcom foto,

4 - A prefeitura deverå contar com a presença de motorlsta habllltado para a conduçäo do vefculo para transporte
de passagelros (ônlbus e mlcroônlbus).

5 - A prefeltura deverá estar munlda de valores suflclentes para o abasteclmento até o ponto de destlno, sendo:

. DieselSl0 eArla, para os modelos ORE 1 e ORE 1 4X4

. DieselSl0 para os velculos Modelo ORE 3.

6 - Logistlcamente, teremos dois pontos de dlstribulção de vefculos, sendo:

DE RET¡RADA

7 - Os pontos logfsticos informados acima, visando melhor organizaçäo ao municfplo serão informados até 1311212022,
devldo a necessldade de mqvlmentaçäo de vefculos.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Atenciosamente
Llege Buck
Assessoria

Gablnete da Secretarla de
Educagåo e do Esporte

41 3340.1701

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA EDUCAçÃO

E DO ESPORTE

Av, Água Verde, 2140

Vlla lzabel I Curltiba - PR I cEP 80240-0700

R$ 338.000,00OREI - Contrato 102
NF_595252_CHASSI_
9532M52PXPR034095N4ARMELEIRO

76.205.665/0001-
01

ENDERECO HORÁRIO

APÓS CERIMONIALACADEMIA DE POLÍCA. GUATUPÊ
3R-277 Km 72 - Afonso Pena, Säo José dos Plnhals
.PR, 83075-000

R, Estr, da Graciosa,7400 -Atuba, Plnhals - PR,
33327-055 14:00 - 17:00CEEP NEWTON FREIRE MAIA

httpe://mall.google.com/mall/u/O/?lk=a89e800"t"9u¡6r,rl=pt&search=all&permthld=thrêed-Í%3A'1751735696444896801&slmpl=msg-f%3 A175'1735.. ' 112
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RECETìFiVfOS DE BEVEL BEUI'RAO VEICULOS UTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DÁ NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

Enì¡ssñIl4/t212022Destlnnt¡lrlo:PREFDITUnAIfUNICIPALDE¡\lAlll\fELEIRO\¡nlorl0lnl nlìngnrrlll.390'00

DÀT^ D i ¡.liCEBllYlENTO

imH\f Ë,h

BIIVEL BELTR,A.O VEICUTOS
LTDA

AV LI,/ Z ANTONIO FAEDO 2I95
SAO C RISTOVAO. FRANCISCO BELTRAO - PR

Fone (,1ó) 3520-4300 - CEP 8560,1-275

No 000.047.180

SÉRIE: 3

NF-e

IDENTIFIcAçÄO E ASSII ¡^TURA DO RECEBEDOR

ililIilililililrilIilillilililtilil llil ilil1 llil lilllll illll llllll llll lll

4122 1277 4044 6500 0 I 32 5500 3000 047 I 80 I 0 7163 77J4

CI{A\/E DE ACESSO

Consulta rle autenticiclade no portal nacional cla NF-e
n,lvlv.n fe. iazenda, gor,.br/poltal ott tto s i te cla Sefaz Arrtorizaclora

J DANF'E
DOCUMENTOAUXII,IAR DA

NOTA FISCAL I]LETRÔNICA

No 000.047.t 80

SÉRIE 3

FOLHA L I 1,

EO. ENTRADA
I - SAÍDA

NATURTi:A DA OPERACÃO

\/NDA \rliRC TERC, (SUBST.TRIB.)

EST¿\DUAL

I

DE

1412203025276'11 1411212022 10t44t47

77 .404 .465/000t -32
CNPJ¡NSCII,ESTADUAL DO SUBST, TRIBU'fARIO

r.l nro/RD[,t DTENTE

NotvtE4rAZÃO SOCIAL

ENDEI{ECO

MAN I\ fELEIRO

FA'TUR \

t

DATA DA ENIISSÄO

t41t212022
CNPJ/CPF

76.20s.665/000 r -0 l

8s6 I 5-000
cEr DATA DE SAìDA,/ENTRADA

llOR¿\ DE SAIIJA

I0:5 I :00
UF

PR
INSCRICÄO ESTADUAL

ISEÑl'iìO(4ó) 3525-8100
FONE/FAX

c003

VALOR TO'IAI, DOS PROI)U'IC S

I I r.39

L
7

0

t.o Do il\rPosTo
BASE Ð ì

\ALOII .)O FRETE

0.00

DE lcMs
00

VALOR DO ICN4S SUBSTITUICÃO
0.00

IJÀSE DE CÄLCULO ICN,IS SUBSI]TUICÃO
0.00

VAI-OR DO ICMS

0 00
\/ALOR DO IPI

0.000.00
DESCONTO OIJTRAS DEPESAS ACESSOR¡AS

0,00
VALOR DO SECUI(O

0,00

tn'lADo ES TR,TNSPORTA DOS

Pl_-AC^ DO.\/E¡CIJLO U¡FRETE POR CONT,\

I - l-lact/Rerrr
_ coDlco ANTI'lìAzÀu soct/\t,

O PR(JPR]O
UFMIJNICiPIO

0,000

ENDE-INCO

FIAT
À,fARCA

CNPJiCPF

tNscRtcÀo Es'r¿\D J \l-

PESO LIOUIDO

0,000

( Oi)IGO PRODUTO DO PnODUTO/ SERVIçOS

Canri¡ìhonele Novo F¡AT

STRADACD I.] FREETJOM

tvlotor; 4ó35 I0128358096
Cor: BRANCO DANCFIISA

Comlìtrsth,el: Alcool/Gasolina
Pot:107 hD

Ano nod:2023 Ano fab:2022

CD.torEl:05PAS Caru¡ulil:
Chs:98D28 I B9JPYY23490 Ci|i 1242

À,fotor¡2.:l.l Renavant:0000000222444 ;

N,lod.Frbrics:27801 03

t0548

1

I

ql¡.ç ¡ ,o oo rssor't

ffii
DADO! IDfCIONAIS

rNFC rl r,tAc0Es coMpLEÀ,tEN'|AREs

CON.I GTo:93.C/Al'RESENTACÂO
OR: l4 OS/l)ED.:V84887 \/END.:IUASTER
\¡Et{ l.,LO VENDIDO CONTR.{TO t60/2022 LÍCITACAO 105/2022 OI(t.EI\4 IJE CON4PRA 6997/2022 E

699 /ioz? \falor Aprox.Tril¡utos: Fed. R$ 3 6 457,94 (32,13 %) /Esl. R$ l.'166,80 (12,00 o/") lÀ'f un R$ 0,00 ( 0,00 %)

ALIQ,
lClvlS

\âLON TOTAL BASE lClvlS ýALOn ¡CNIS vLR, ¡PINCÀ'USH csT CFOP lu^N11. \ALoR uNlrAt¡o

I I L390,0087043 t90 060 5,405 UN I,t I I 1,390,00000

RESERVADO AO FISCO

- F( NIE; IBPT.5oi7e$'
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DITRAN. PR

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL

CÓDIGo RENAVANI

01332 807 973
PLACA EXERCICIO

2022sEc8H21
ANO FABRTCAçÃO

2022
ANO IVODELO

2023
NIJN4ERo Do cRV

2236L1 664t99

o
5

6
E
o
oE
UEq
a
o
a

=o

cÓDtco DE sEcuRANçA Do cLA

065828153 94

CAT

***
MARCA / I\¡ODELO / VERSÃO

FIAT/STRÀDÀ FREEDoM 13cD
ESPÉCIE / TIPO

ESPECIAL CAIIINHONETE
PLACAANTERIOR / UF cHASSt

*******/ * * 9BD281B9,JPyy234gO
COR PREDOMINANTE

BRANCA

COMBUSTIVEL

ÀLCOOL/GASOLINÀ

oBSERVAçõE5 DO VEiCULO --..--

sEM OBSERVAçöES

MENSAGENS DENATRAN

CARTEIRA
D|Q|TALoe
TRANSITO

Itr¿ st¡a comodid¡de, você pode ¿cess¡r este
cJocumcnlo dirctJnìcntc pckr scU cclol.lr. [r¡irc o
¡pli(¿lrya Cartelr¿ DlBlt.rl dß Tr.lnstto - CDI c lenh¿
òCts|:o ¡D lra,trrCl"rÍr(:ilk) (ln tcU vcf(ulo Jlórr d¡r
r:¡rr¡r¡ oÙrr):j li¡|r lonrtid¡dr ,

Co¡i, ¡ (:,¡rt( |r Dtrlilnl (i(:'tr.år:¡to . tDf voc4 I)oC¡

. Cor'lnrllir su¿srtrfr¡(l(s¿ lt¿¡,¡¡ rilUl(¡!,corl d,::,r-¡)ûlo

. A(crr,lr ir virr.Jo drgltrl d¡ a:fJft trilto itrlr tilýtr¡t:

^,.¡J5¡r 
I vù Ja¡i (liEitJ I di,tt c, t, rclf r(¿I ìcr tlo lcn¿ v D/¿{ô,

CoñfÞrlilhrr o I cenci.lnìrto com .ìté 5 Fsrs
lndicar o princjp¡l c(rÍrtrr
Roccb(Yävisos dc r(vrllDENATUN 

'lom¡¡r¡¡o

IllM

B¿lxe ¿gorã ¡ C¿rtelr¡ Dlt¡t¿l d€ TaånJlto - CDT n¿s loj¿s Gootle pl¡y ou App S(ore
ê tenha n¿ pðlmrì de suå mÃo todos 05 documentos p¡ra você condu¿l;,ê!

velculo com rr¡nqul'tdãde c soguranç¿! ?NM

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL¡,4INISTERIODAINFRAFSTRI]TURA -'- ----
r\_-., DEPARTA|\4FNTo NActot.JAL DF TRÂNSlTo _ DENATRANI govbr

CATEGORIA

OFICIAL
CAPACIDADE

0.6s

r\40ToR

4 535101283s80 96
ct\¡T

2.22
EIXOS

2

LorAçÃo

05P
CARROCERIA

ABERTA/CABINE DUPLA

I crr I crue.1

I, | 76.205.665/000L-0:1,
LOCAL I Onn .rl

I

I

IíÀRMELETRO PR | 2611212022
, ASS|NADO DTGTTALMENTE PELO DETRAN , 

: 
i

NOME

MUNICIPIO DE IIARMEI,EIRO

DADOS DO SEGURO DPVAT

CAT. TARIF DATA DE QUITAçÃo

*
PAGAMENTO.

[_Jcora úuce fl rnncer-roo

REPASSE oBRtGATóRto Ao
FUNDo NActoNAL DE SATJDE (R$)

I*:
REPASSE.OBRIGATORIO AO
DEPARÎAMENTO NACIONAL DE

TRÂNsno (R$)
*1

INFORMAçõES DO SEGURo DPVAT

¡t

CUSTO DO

BILHETE (R$)

VALOR DO IOF (R$)

CUsTO EFETIVÖ

DO SEGURO (R$)

VALOR TOTAL A SEIi PAGO

PELO SEGURADO (R$) . .

*

**
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Recomendamos que guarde esta página em casa

Logo abaixo, você encontra o Número de Segurança do

Certificado de Registro de Veículo (CRV).

Esse número pode ser utilizado para adicionar a versão digital

do seu Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo

(CRLVe) na Carteira Digital de Trânsito (CDT) para pessoas

fisicas, ou no Portal ou ainda no site do Detran para pessoas e

fisicas e jurídicas,

Esse número também poderá ser utilizado para acessar

outros serviços no site do Detran.

Se você baixar o aplicativo CDI, terá seu documento de

veículo sempre disponível no seu celular.

cóDlGo RENAVAM

01 332 807 97 3

PLACA

sEc8H21

ANo FABRTcAçÄo

2022
ANO MODÊLO

2023

MARcA/MoDELo/vERsÃo

FIAT/STRJADA FREEDOM 13CD

NÚMERo DE SEGURANçA Do cRV

14351444 058

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
M INIST(fiIO D¡l INFRATS'I RUTURA
OENRTANIINIO NACIONAL DE TRÂNSITO, DEl{ATRAN

govbr
'\-'.¿

CARTE¡RA
DIGITALOT
TRANSITO

DENAIRAN PRoouloit¡nPno

i

i

,i
Baixe agora a Carteira Digital de Trânsito (CDT) nas lojas

:

Google Play ou App Store e tenha na palma de sua mão

todos ros documentos para conduzir seu veículo cóm

tranqrjilidade e segurança! ì

E E

EI

I
I

DISPoNfvEL No

Google Play
C¿irrr n¡

App Store3

10 Beneficios da Carteira Digital de Trânsito (CDT)

1. Possibilidade de obter aTé 40% de desconto no pagamento de

infrações de trânsito.

2. Acesso à versão digital do CRLV-e,

3. Poder compartilhar o documento do seu veículo (CRLV-e) com

até cinco pessoas.

4. Acesso à versão digital de sua Carteira Nacional de Habilitação
(CNH-e) - caso tenha sido emitida depois de maio de 2017,

5, Receber avisos de recall pelo celular.

6. Controle e gerenciamento muito mais fácil de eventuais
infraçöes de trânsito.

7. lndicar o principal condutor do seu veículo. Depois que a pessoa

indicada aceita a indicação, todas as infraçöes de condutor
passam a ser encaminhadas para ela - com aviso para o
proprietário do veículo.

8. Após baixar a Carteira Nacional de Habilitação, você terá

sempre, no seu celular, um documento pessoal oficial, que

poderá ser utilizado para sua identificação mesmo onde não há

rede de internet. Só precisará se certificar de manter carregada a

bateria do celular.

9. Se você baixar também o CRLV-e no aplicativo CDl, poderá deixar
o documento do veículo impresso em casa - pois os documentos
eletrônicos têm valor legal, e são aceitos mesmo em uma blitz.

Só precisará se certificar de manter carregada a bateria do
ce lu la r.

10. Mas, se você quiser, poderá imprimir cópias em papel do seu

CRLV-e, em uma impressora a que tenha acesso. Essas cópias

também terão valor legal.

PERCEBA O RISCO. PROTEJA A VIDA.
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ESL{DO 0O P,tUtrlÁ

Av. Møcoli, 255 - Cx.

de f,Tarme/eiro
cNPl 76.205.ó651000t-01

81OO - CEP 85615-000 . MARMELEIRO - PR

Yfgf W'm*tP¿t"i t" P t et" .bt
E'mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.nr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / El05
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W
REPIJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

GENTE SEGURADORA SA

GENTE SEGURADORA
PORTE

DEMAIS

65,1 2-0-00 ' Socledade seguradora de seguros não vlda

E DAS

65,1't-1-01 . Socledade seguradora de seguros vlda

205-4 - Socledade Anônlma Fechada

LOGRADOURO

R MARECHAL FLOR]ANO PEIXOTO
NTJMERO

450 EDIF

CEP

90.020-060
BAIRRO/DISTRITO

cENTRO I'ilSTOR|CO
MUNICfPIO

PORTO ALEGRE

ENDEREçO ELETRONICO

contabllldade@genteseguradora.com.br (51) 3027.EE64/ (51) 3027.8870

ENTE FEOERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAçÄO CADASTRAL

ATIVA 03/11/2005

ESPECIAL DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

DATA DE ABERTURA

04112/l1984
NU|\¡ERO DE tNSCRIçAO

90,1 80.605/0001.02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
GADASTRAL

UF

RS

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido nodia2210912022às ll:15:05 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1
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GËNTË ËËËURÄTORA S.A.
üNPJ - 90.{ l}0.60s/t001 -02

NIRË - 43300025934

ATA TA AS$EMBLEIA GERAL ORÞINÄruA
REALIZAÞA EM 09 DE MARçÕ U8,2022.

ÛATA, HÛRA E LOüAL: Díä 09 cte mârçö de 2022, ås 15 horas, na sede $oÖiäl då

compänhiå, na Ruä Marechal Floriano Feixr:to, nÐ 4.SÜ, na clclädë de Porto Alegre, Estado

do Rio Grande do $ul"

qUÕRUM: Acionistas rëpresentando 100% lcenr por öento) do capital sociâl'

CONI/ö)ËAÇAO: Verificou-se em prinreira convocaçäo, a presençâ de acionistas

representan-Oo a totalidade do capital sociål Çom direito a voto, o que foi constatado pelas

assinaturas nÐ l¡vro dÊ "Fresença de Acionistas", tornando-se dispensável a convoçaçåo de

editais, conforme ar.rtoriza o $ 4o rJo art. 124 da l-ei n0 6,4AN76 e suas atualizações'

FUBLICAçÕË$: As demonstraçðes financeira cla Com¡ranhia, referentes ao exercítio social

findo em B1 de ciezembro de Zfjy foram publicadas de fornta completa na ediçäo de 23 de

fevereiro de 2022, no jornal de grancle circulaçäo Oorreio do Povo, nãs páginâs ?3, 24' 25 e

26 dø formato físico e no link httpSl/1pp::talso[eiod-o"povn.com.bÿpublicpll4ndf em ftrmäto
digital.

MESA: Sérgîo Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretårio,

üRDËM DO DIA:

1. Aprovar as cclntas dos A.dministrarJoreÊ, exarninär, discutir e votãr cr Relatórit> da

Administraçån e as clemaiç ÞemonstraçÕes Financeiras relativas ao exerclcío soclal

encërrado em 31 de dezemlrro de 2421',
2. Aprovar a destinaçäo dq resultado clo exerclcio de 2021;
3. Fixar a remunÊraçäo global dos Administradores da Cpmpanhia;
4. Reeleger ts mêmbros da Diretoria, fixand,r-lhe.s prazo de mandatoi

s, Dåsigñar aos Diretores ås funçÕes especificas contidas nos normativos da sUSËP/CNSP;

6. Deliberar sobre a nåo instalaçäo do Conselho Fiscal.

I]ELIBERAçÕËS: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:

L Aprovar, $em reservas, o Relatório e üontas claArlministraçäo, assim-como as deríì¿li's

dempnstraçöes financeiras, referentes ao exercfcis social findo em 31'12"2A21;

2. Aprovar a destinação do resultacto do exerçício social fìndo em 31.12.2021, no valor iie

R$ 11 "144.2öA,65 (onze milhöes, conto e quarenta e quatro mil, duzentos leais c:

sessenta e cinco centavos) que, adici onarlos å R$ 10ü,074,72 (cerrr milo setenta e cluatri:r

reais e setenta e dois centavos) refe rentes å realizaçåo da reserva de reavalisr;Þ.o,

resultaram em lucros acumulados no total cle R$ 11.244.275,37 (onze mi , duzentos

e quarenta e quatro mil, duzetltos e setenta e cinco reaís e trinta e sete ce

AT,1 dr) 
^5tonþlålå 

ËËlål Ordìñárrå rgall¿Ðdâ ðlrr 09 dú nìâlçõ da 2022

GENTE SIGURÂÞC}RA $/A

liúa Matã6hol FlÕrqno Þaixoio ¡ro {50 - OEP $0.0?Þooo - FORT()-ALËâftÊlRS
Fono/ft¡x {51) 30?i{ 8898 Õuv,rlotiå Ú800'6Õ7'C)ft88

SNF', n È ÚJ lecl Ûil5¡0001'Õ?
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totat, aprovär äs sËguintes destinaçöes: (a) R$ 557,210,03 (quinhentos e c]nqug1!a-e
sete mil, duzentos e dez reäis e três centavos) parã reservä legal; (b) R$ 2.811.068,84
(dois milhÕes, oitocentos e onze mil, sessentä e oito feais e ôitenta e quatrCI tenlavos)
cotrìo dividendos mlnimos obrigatórioÉ aos acionistas e (c) R$ 7'875.996,50 (sete

milhöes, oitocentos e setenta e cinoo nril, novecentos e noventä e seis reais e cinquenta
centavCIs) como dividendos adicionais aos âçionistas,

3" Fixar remunêrãçåo global anualda Diretoria em R$ 2"000.000,00 (dois milhÕes de reais)

a0 än0;

4, Reeleger, para compÕr ä Dirßtoria, cam mandato de 0110412022 alë ÿ1A312024, os

seguintes membros:

a) Diretor-Presidente - Sr, Sérgio Suslik Wais, brasileiro, cäsado, empresårio segurador,

Cl gSp/RS no 1005619679, CPF nö ö62.422.780-49, residentee domiciliado em Porto

Alegre/RS, nä Ruä Pedro Chaves Barcellos, no 878;

b) Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, Cl SSP/RS
no 7008036166, CPF nþ 632,005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS,

na Rua Éng" Teixeira Soares, nû 200 - Ap. 2AZ B'oco A;

c) Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, advogado, Ol SJP/RS-no 3058746359,
CpF' nö 002,533.430-11, residente e dorniciliado em Forto Alegre/R$, na Rua Attilio

Bilibio 120 * Çasâ 22i

d) Diretora - Sra, Tânia Wais, brasileira, ca$ada, seguradora, Cl SSP/RS no' 
2}CI1099321, CPF no 286"049.030.20, residente e domiciliada em Porto Alegre/R$',
na Rua Pedr:o Chaves Barcellos, no 878;

Os rnembros da Diretdria ora eleitos declararam e$târem desimpedidos, nos termos

da Lei, parä ocupärem os referidos oärgos, nâo lazerem pärte de sociedades concorrentes

no rnercado e pieencherem as condiçðes estabelecidas na Resoluçäo CNSP no 330/15 e

Resolução Cruhp no  z\tz1" Ressaftá-se âinda guê os Diretores com mandatos vencidos

permanecerão em seus cargos até que a SUSEP homologue as reeleiçöes constantes nessa

as$embleia"

:'¡$i;: gfißår

g. Designar as funçÕes especfficas dos Diretores em ätençäo å R9991^ugao -CNSP 
nn 330/15

ã neäotuçao CÑSp qZLtZl, bem como a Carta-Circular n, 1120161SUSEP-CGRAT, da

seguinte forma:

| - Sr, Sérgio Suslik Wais:

a) Diretor responsável pelas Relaçöes com ? SU$EP;
bi Diretor reËponsavel pelo cumþrimento das obrigaçöes contidas na Resoluçâo

c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisäo
normäs è protêdimentos da contabilidade, conforme

CNSP nö 143/2005;
e rnento das

CNS

ÂTA (ln Âtsdmblo¡á G$rÂl OlrJx)¡{ilg lÈ,ll¡zådñ 6m 09 dÞ mßrW clý 2022

6ENTË SFGURAEORÀ S/A

Ruå Maroch¿l Florlqnú Po¡rolo no 4i,0 - Cnp so.oeÞmo - Po}?TÖ-ALËGRËiRS

t'ode/Fax(51)3023-s88Û oilvidorið'0000"607,0888
tNpi ñ.Ù 90. 1ð0.605/0ül)1"r12

iwlYw,srl!lg$9g!rÍ{gftl-g,çgfÏ! Þt

321t2015

l,iuinil rl ils 17
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5eÇlUfitdr:r,

ll - Sr. Marcelo Wais:

ä)
b)
c)

Diretor Técnico, conforme Circular SUSËP 234 e Resolução tN$P 321;

Þiretor responsável administrativo;financeiro ;

bitãtor responsåvel pelg curnpr¡mento do reg¡stto das operaçôes de seguros,

confÕrme Resoluçåo CNSP NÓ 383/202CI'

lll - Sr'. Ëduardo Wais

Diretor responsável pelo cumprimênto do disposto na Lei nt 9.613/98 (Circulares

SUSEP 2341CI3 e 4451x2\;
nñ*iot responsåvel pelos controles internos da Sociedadê, em atendimento a

Circular SUSEF na 249104;
nirÀiér responsável pela sua política institucional de conduta, 6onforme

Resoluçäo CNSP No 382/2020,

a)

b)

0)

6. Decidem nåo instalar o Conselho Fiscal

coN$ËLHO FlsoAL: 0 conselho Fiscalda companhia nåo foiouvido por nåo se encÖntrar

instalado no Perlodo,

DOCUIVIENTOS ARQUIvÀtlos: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente

*uì"r,t¡óauos pela Mesa, o$ documËntos submetidos å apreciaçåo da Assembleiä, referidos

nesta ata. !

ENöERRÀMENTO; Nada mais havendo a tratar, o Fresidente encerrou os trabalhos desta

Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achâdä

conforme, foi aprOvada pür todos OS presente$, que a subscrevem"

DËCLARAçAo¡ Na qualidade cle Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que

a piesente é cópia tiät oa ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral no 002 da

Companhia e autênticas as assinaturas apostas'

ASSINA sê io Suslik Wais. Presidents, Märcelo Wais, Secretário ; Sérgio Suslik

Wais, Ma Wais T Wais, Ëd uardo Wais e Gente Comêroio e Pa ,L

rese
1

por inistrador, Sérgio , Acionistas e
ânia
,adm

K WAIS

ts
ente

RCELO WAIS
Secretärio

MARCELÕ WAI$
Diretor Vice'Presidente

AfÂ ds Aülomblô¡ô üårtl ûrdìnàr¡l loáll¿[d¡ im 09 dà tlì¡rçö tlÐ 2022

OENTÊ SEGUÊAÞOR/I S/Á

Rrs Mâroe¡al Éloriaoo ptuirr¡ n0 4åó - ðEp so ozo'oð0 * FtÕRTo-^LgGRË/ns"-"'*'"- ïonòiÊsr(51)3Û?$.sðså Ctrvdor¡ã 0$00607'0888
cNpJ rì,, 90. 1 ð0.0051000,1.02

9û'lw ggfi!ý't--õ¡9nq!fs-srt\'þl
I'rl¡lìûfi { ilc l?
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r,'.&t flfi*tf
ËËNTË SËGURAÞÜRA S.A.
ONPJ - 90.1 80.605t0Û01 -02

N|RE - 433000259ã4

TERMO OË PO$SË ÞA f,IRETORIA

0 Eiirator.pres¡dÞntei sr" $ÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, cãsado, empresårio

segurador, tl SSP/RS no 1005619679, inscrito no CPF no 062.422.780-49, residente e

domiciliado em porto Alegre/Rs, na Rua Pedro thaves Barcellos, no 878: o Þiretor Vice-

Presidente; Sr. MARCELÕ WAIS, brasileiro, casado, segurador, Cl SSP/RS no

7009036166" inscrito no CPF no 632,005"380-15, rês¡dênte e domiciliado effì Porto

Alegre/R$, nå Rua Eng. Teixeira $oares, no 200 - Ap, 202 Bloco A; a tiretore: Sra. TAN|A

WAIS, brasileira, casada, seguradora, Cl SSPIR$ no 2001099321, inscrita no CPF no

2g6.04g.CI30-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/R$, na Ruå Pedro Chaves

Barcellos, no 878 e o Diretor . Sr. ÉDUARDÖ WAIS, brasileiro, casado, advogadu, Ol

sJp/Rs no 3059746369, ÖPF no 002.533.430-11, residente e domiciliado ern Porto

Alegre/Rg, nä Ruä Attilio Bilibio 120 - cäsa 22, neste ato dsclaram, sob äs pënas da lei'

estarem desimpedidos para ocuparem os referidos cârgos de diretoria e a administraçåo da

GENTE gËGURADORA S/4, sociedade anônima de capital fechado, com sede em Porto

Alegre/RS, na Rua Marechal Floriano Peixoto no 450, inscrita no ÇNP.l no 90'180'605/0001-

02, nos termos prevÍstos no $1o do Art, 147, da Lei n" 6.4}4ff6 e suas atualizaçöes,

preenchendo ainda as condições eståbelecidås na Resolução CNSP no 330/15 e Resoluçåo

ONSP no 422121, ficando âssim, por força do presente Terrno de Posse, investidos nos

referidos cärges, Pära os quais houve reeleiçår com mandato até 31/0312024, nâ

Assembleia I CIrdinária realizada em 09 de março de 2A22, com todos os poderes,

direitos e obrig que lhes säo atribuíclos pela lei e pelo Ëstatuto Íìocial da Companhia.

Porto Alegre (RS), 09 de

wAl$

ËÞ s¡¡%b

ATA dÊ 1165ùmùlsis Sor¿tl OnJíñôrlû r¿nl¿åclû dm 09 de mÛrqÖ dö 2022

GqN'fË SHôUÍIADORA SIA

Ftuâ Èt¡rffihål Florieno Pelxoto riu ¡ãô - ÛEP go 020'060 * POR r0 /dl''ESflH/RS

Èo¡,ro/Fúx(5ì)ßO?3.ðflaB Ouv¡do{úì080û.90?.088å
CNrlJ n o'J0 180'60ÿÖÛ01"07
ìTbryf , 

gqIìlts9ltt1f g{,gJ-n-cÖlÛ.þt

P

ttlARCËLO WAIS
Secretário

Dírgìnn ? rJrr l7
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DIARIO FICIAL
Estado do Sul.

GENTE SEGURADORASA

ATAS

ACtO2203202'l

GENTE SEGURADORA S.A"

GNPJ - 90.180.605/0001'02 NIRE' 43300025934

ATA DA ASSEMBLBA GERAL ORDINARIA

REALIZADA EM 22 de março de 2021 . DATA HORA E LOCAL: Dia 22 de março de 2021, às_'!4 horas, na sede social da

companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, no 450, na cidade de Porto Aegr-e, Estalo do Rio Grande do Sul' QUORUM:

Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. co.NvocAçÃo:\êrif¡cou-se em primeira convocação, a

presença de acionistas representando a totalídade ào capital social com dlreito a roto, o que foi constatado pelas

assinaturas no liwo oe',presença de Acionistas", tornando-se dispensável a conrocaçäo de editais, conforme autoriza o $ 4o

do arr.124 da Lei no 6.4il;6-''ËuBLlcÃCOÈs 'nt 
demonstrações financeiras da companhia, referentes ao exercfcio social

findo em 31 de dezembro de 2020Íorãm publicadas na edíção de24 de fevereiro de2021: Diário oficial da lndústria e

Comércio do Estado do Rio Grande do Sul, nas páginas 33, 34, 35 e 36 e no Jornal do Comércio, 20 Caderno, nas páginas

OB, 09, 10 e 11. MESA: Sérgio Suslik Wais, Preslåeñte; Marcelo Wais, Secretárlo . ORDEIVI DO DtA: (i)Aprowr as contas..dos

Æministradores, examinar] discutir e lotar o Relatório da Administraçäo e as demais Demonstraçöes Financeiras.¡elatiws

ao exercfcio social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (ii) Aprolar a destinação do resultado do exercfcio; (ili) Fixar a

rernuneração global dos Administradores da Companhia e (iv¡ Oeliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal'

bäBÈüçérisiË"i Jãtiueraoo, peta unanimidade'dos acionistas:1")Aprora¡ sem resen€s, o Relatório e contas da

Administração, assim como as demais demonstiãções financeiras, referentes ao exercfcio social findo em 31 '12'2020|,2'l
nprô*.á Oesiin"çao do lucro llquido do exercfcio social, findo em 91.12.2020, no ralor de R$ 19.667'356,95 (dezenove

milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos) que, adicionados

à R$ 100.074,72 (cem mil e setenta e quatro reals e sàtenta e dois centaws) referenles à realização da resena de

reawliação, resultàram em lucros acumulados no total de R$ 19.767,431 ,67 (dezenove milhöes, setecentos e sessenta e

sete mil, quatrocentos e trinta e um reais 
" 

,"rrànt" e sete centavos). Desie total, aprorar as seguintes destinagöes: (a) R$

9g3.367,g5 (norecentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) para resene legal;

t¡l ng ¿.g¿î.g57,g2(quatro milhões, novecentoi e quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois

àehtaros) como'diviàändoi rln¡rór obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 13.842.205,90.(treze milhões' oitocentos e

quárenta'e dois mil, duzentos e cinco reais e noventa centavos) para resen/ia de lucros especffica, denominada Dividendos

Adicionais propostos.s.)Êioirå;rneração gtobal anuatda tjiietoria em R$ 1.500,000,00 (hum milhão e quinhentos mil

reais);4") Deciäem não instalar o Gonselho Fiécal. GONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia. näo foi ouvido por

não se encontrar ¡nstâlado no perfodo. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquiwdos na sede da sociedade'

devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da.Assembleia, referidos nesta ata'

ENCERRAMENTo: Nada mais hawndo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta Æsembleia Geral ordinária'

lawando-se no liwo pøprio a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprowda por todos os presentes.' .99e a

subscrevem. ASSINATU-ÍiÃa: s¿rg¡o susl¡r< wäis,þresidente, Marcelo wais, secretárlo; sérgio suslik wais, Marcelo wais'

Tânia wais, Eduardo wais e Geãte comércio ã'participações Ltda., (Representada por.seu administrador, sérgio suslik

wais¡,aclontstas e olreiJr"". oÈCueneçÃo:Na qualidad-e de Presidente e secretárlo daAssembleia, declaramos que a

presente é cópia fiel da ata lawada no Llw-o de A.tas de Assembleia Geral no 002 da Companhia e autênticas as assinaturas

;ö#;.öÉääö"éuùr wAS - presidente. MARcELo wAts -secretário sÉRqo susLlK wAls . Diretor'Presidente .

MARCELO WAIS - Diretor Vice-Presidente .

Junta Comerciat, tndustriat e serviços do Rio Grande do sul. certifico registro tgg.o-1i1113085 em 0110612021da Empresa

cENTE sEcuRADoiÀ s.A, b¡rp¡ 9018060s000102 e proto-colo 211309010 '2610412021. Autenticaçäo:

F975EA5gDCil22AA38EA7FBB53551gE835AEg8E4. Carlos \lcente Bernardoni Gonçalves - secretário-Geral' Para wlidar

este documento, acesse http://jucisrs.rs.govbr/wlidacao e informe nodo protocolo 211130'901'0 e o código de segurança

pV1 2

Publicado no cadernos da lndústria e comércio (Dlc)do Rio Grande do sul

\./r:riiil.,r,:1,^ ¡r¡i () I i(li r,r/tlll i i I I. I (1.'¿:1 r-'ii(Jirìir i iìr).i
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Publicado a partir da página: 5
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lornal do Comércio I Porto Segunda-felra, 7 de lunho de 2027 
t, !5

2o a rn
Jornirl do ¡tt¡¡ix'tritl

P I IFILICIDADE LEENI

II
Noq-Âñôßg

Brasil exporta
primeira leva de
maçäs pafa
a Colômbia

A viabilizaçáo do primei¡o em-

barque de maçãs de Vacaria Pua a

Colômbia tem por trás o emPenho

de produtores, técnicos de emPre'

sas, fiscais estaduais e dos audito'

res fiscais federais agropecuários
(AFFAs), que coordenaram todo

0 processo.

0s servidores do Ministétio da

Agricultura, Pecuá¡ia e Abasteci'

mento (Mapa) foram resPonsáveis

por estrutuil os procedimentos

para a frula atender aos requisilos

apresentados pelo país comprador.

Depois que a fruta é colhida,

beneficiada e embalada, definem'
-se os lotes que seráo embarcados,

Nesta etapa, os auditores Ama¡ildo
Nespolo, ,{lan Erig e Culos Woll'
mann certiñcam a maçá na sede da

Embrapa, em Vacaria.

Nespolo ressalta que, quando a

missáo colombiana visitou o Brasil

para avaliar a possibilidade de im-
portaçäo da maçã, o fato de os tra-

balhos estarem sendo apoiadospela

Embrapa refletiu positivamente.

LICENçA ÐE
INSTALAçAO

CERTAJA - COOPERATIVA
REGIONAL DE ENERGIA
TAOUARI JACUI TOTNA
oúbìlco oue recebeu da'rundacãô Estadual de
Protecãó Amblentðl - FEPAM
a Llc-enca de Instalação
no 0015972021 com valldade
até 28/oslzo26 para
lmplantação da LT 69 kV SE
Venânclo Alres x SE Certaja
3 e da SE Certaja 3.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAçÃO

o Munlclplo do Pr6.ld.nlo Luc.nt æñunld o c^NCELAMENTo do PREoÄo PRESEìCIAL EolfÀL

¡'oióliözt - oqoror ¡qrldçáo dc lmptam.nlor s0tlcolrs, com Gcoro¡ l¡drrslr r próPrlo4 Por mnlo

¿o èoiv¿nto vrpi - púnÉonu¡. gn¡slL no gol102/2020 - ulnl6l¿do da agddllurs, Þâcuádå 6

Mollvo: Erc n¡ dôrqlç5o dss €rsctllsllcåsdos objô103.

Pr€6ld6nlo Luæn6. 07 d! lunho dE 2021'

PRESIDENTE LUCENA

FUHR-Prolollo

dr

IGIPAL DE
PREGÄO

VERMELI{A/RS
Nrco 03/2021

PREFEITURA
EDITAL L

EITURA MUNICIPAL DE TAQUARI
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20¡t,25

då 6aúdr
dtum

dr
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2021

d!
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0gh.¡¡29Dal.:

S¡úd.då
dorcaaos
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0¡h.ò¡ EdllåhD¡1.:

ou
&msll:12h

n¡lsþf
ÞE

AVISO DE LICITAçAO

0¡ h. Cldi¡lnmrnto: o dla 22

o D.com uh mololl¡l!, um

polo 6llô

do Aç¡o

psddo dr 19 do lunho do 2021 s 3l d6 dszsmbro d¡ 2023

¡¡¡ocl¡dor qull.. com ¡ l..ourrdt ¡l¡ o mat d. h.lo,zo2l' ! !t¡ I d¡l¡

no glo

soG IEDADE ES RITA ALLAN KARDEG

-El6lç¡o då ok6lod¡ P¡r¡ o
Soñ.nt. pod!tloYolaroa
d. l5 d.lunho d.2021.
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EDITAL DE C

GENTE SEGURADORA S.A,
c-r¡pJ. s'o.i0o,oo¡looot-02 NIRE -,13300025934

de
E

do

llndo

! úm t6ala !

qua !

Bonito do Sul
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Mlnlstérlo da Economla
Secretarla dE Governo Dlgltal
Departamsnto Naclonal dà R€glstro Empresarlal e lntegraçäo
Seðretarla de Desenvolvlmento Econômlco e Turlsmo

Auxlllar do Comérclo

2054
Jurfdlcs

da
em outra UF)

aou

43300025934

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e serviços do

Nome: GENTESEGURADORAS.A.

(da Empresa ou do Agonte Auxlllar do Comérclo)

requer a V.S" o deferlmento do segulnte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS OOATO EVENTO QTDE DESC

NO FCN/REMP

ilt I ill I ll lllllllllllll lllll lll I lil
R5q-2100127542

Rio Grande do Sul

DO ATO / EVENTO

ATA MBLEIA G ORDINAR IAASSEDE ERALI 006

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comérclo:
PORTO ALEGRE

Local

25 Malo2021
Data

Nome:

Tel€fone de Contato:
Asslnatura:

DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

_t_l-
Data

Responsável

Processo €m Ordem
À declsão!srnr

flruno! r.rno _tJ_
ResponsávelData Responsável

Nome(s) Empresarlal(als) lgual(als) ou semelhante(s):

flsrrr,r

J_t-
Data

Processo em exlgêncla. (Vlde despacho em folha anexa)

Processo deferldo. Publlque-se e arqulve-so.

Processo lndeferldo. Publlque'se.

SINGULAR 5¡ Exlgêncla4'Exlgêncla3¡ Exlgêncla2! Exl96ncla

nnn trnnn
Data Responsável

Processo em Exlgèncla. (Vlde despacho em folha anexa)

Processo deferldo. Publlque'se e arqulve-so.

Processo lndeferldo. Publlque-se.

5. Exlgôncla4'Exlgêncls3'Exlgêncla2r ExlgênclaCOLEGIADA

nnnnntrn
Vogal

Data Vogal Vogal

Presldente da 

- 

Turma

lÉ¡¡l Junta Comerclal, lndustrlal e Servlços do Rlo Grande do Sul
Itx t.S certiftco regtsrro soþ o no 771308-5 em olto6t2oil oã Èmpr"r" GENTE SEGURAÞORA s.A', cNPJ 9ol80605000102 e protocolo 21 1309010 -

s{ì} 26to412o21. Autenflcaçáo: F975EA5BD cBzzAAlgEATFBàs35s19EB35AB9BE4. carlos Vlcente Bernardonl Gonçalves - s€cretárlo'Gêral' Para

valldar este documento, acesse http:/{uclsrs.rs,gor¿br/valldacao e lnforme n'dã prorocolo 21l130.901-0 e o códlgo de segurança pV12 Esta cópla fol

autEnflcada dlgltalm€nte e asslnadà em OltOøtiOZ't por Carlos Vlcente Bernardonl Gonçalves - Secretárlo-Geral' ' 'l's€'rär' 
/*#"r{r4¡( pâs'1t11
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIçoS Do
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

2610412021RSE.210012754221l130.901-0

ldentificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF
2610512021MARCELO WAIS632.005.380-15

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gr.vb:"

Selo Ouro - Certificado Digital

3110512021SERGIO SUSLIK WAIS062.422.780-49

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do grvbr

Selo Ouro - Certificado Digital

ùÅÛ Junta Comorclal, lndustrlal e Sorvlços do Rlo Grando do Sul
!r¡lt
r¡p!" cer¡ftcoreststrosobonoTTl30BS øm01to6t2oilo"È.pr"""GENTESEGURADORAs.A.,cNPJ9o180605000102eprotocolo211309010-
vï z6to4rzo21. Aut€nilcaçåo: FST5EASBDcazz¡eige.ezreËsssslsggss¡ae8e¿. carlos vlcente Bernardonl Gonçalves - secretárlo'Geral' Para

valldar este documento, acesse http:/{uclsrs.rs.gov.br/valldacao e lnforme n" oå ptoù.on 21t1go.go1-o.e o códlgo d€ segurança pv12 Esta cópla fol

autenfloada dlgltalmento e asslnadä em o1to6l2o21por Carlos vlc€nte Bernardonl Gongalves - secr€tárlo-Geral' t 'ø*KiÉ,ffi#" Pâs'2t11
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,Y¡iþï gfri]åf
GENTE SEGURADORA S.A.
cNPJ - 90.1 80.605/0001'02

NIRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLEIA GERAI OROIITÁRIE
REAL¡ZADA EM 22 de março de 2021.

DATA, HORA E LOCAL= Dia 22 de março de 2O?1, às 14 horas, na sede social da

compánhia, na Rua Marechal Floriano Peixóto, no 450, na cidade de Porto Alegre, Estado

do Rio Grande do Sul.

QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social.

CONVOCAçÃO: Verificou-se em primeira convo.cação, a presença de acionistas

representanäo a totai¡oáoe do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas

assinaturas no livro de "presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de

editais, conforme autoriza o s 4o do art. 124 da Lei no 6.404176.

pUBLICAçöSS: As demonstraçöes financeiras da Companhia, referelles ao exercfcio

social findo em 31 de dezembro de 2o2o foram publicadas na edição de 24_de fevereiro de

2O21: Diário Oficial da lndústria e Comércio do'Estado do Rio Grande do Sul, nas páginas

33, 34, 35 e 36 e no Jornal do Comé rcio, 20 Caderno, nas páginas 08, 09, 10 e 1 1 '

MESA: Sérgio suslik wais, Presidente; Marcelo wais, secretário.

ORDEM DO DIA:

(i) Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da

Administração e as demais Demonstraçöes Financeiras relativas ao exercfcio social

encerrado em 31 de dezembro de 2O2O;

(ii) Aprovar a destinação do resultado do exercício;

iiií¡ fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia e

(iv) OetiUerar sobre a-não instalação do Conselho Fiscal'

DELIBERAçOeS: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:

1") Aprovar, Sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais
' dåmonsiraçöes financeiras, referentes ao exercfcio social findo em 31.12.2020;

2") Aprovar a destinação do lucro lfquido do exercfcio social, findo em 31.12.2020, no valor
-'dó R$ 19.667.356,95 (dezenove milhóes, seiscentos e sessenta e sete mil, trezentos e

cinquenta e seis reais' e noventa e cinco centavos) que, ad.icionados à R$ 100'074'72

(cem mil e seteñta à quatro reais e setenta e dois centavos) referente_s, à realizaçâo da

reserva de reavaliaçãó, resultaram em lucros acumulados no total de R$ 19'767'431,67
(ãezenove milhöes, setecentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e

sessenta e sete óentavos). Deste total, aprovar as'seguintes destinações: (a) R$

9g3.367,g5 (novecentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e

cinco centavos) para reserva legal; (b) R$ 4.941.857,92 (quatro milhöes, novecentos e

ATA de AsBembl€la Geral Ordlnárl8 reallzadaøm22 do ma¡ço da 2021'

RuaMar.ohareu,¡"no""¡1oTlI"1?5:'"ËÈ%"tiât:'åo-PoRToALEGRE/R.
iono/Fax (51) 3023-8888,|*,8o;ffi[lî:3N...607.0888

w.sente6eoqrådora. com.br

W tHlfi;{:ft;låï:?Jigí:"dstå,T^Ti='^?Èftn:,",'=:L*',3,'ff"îff"},iËö::J"'"îï:i::l!?:s'"""':"î!1'1ål?llî,9;
valldar este documento, ac€sse http:/4uctsrs.rs.gov.ur/vat¡Jã""o " 

lnforme no oo protocolo 2'U1go,so1-o.e o códlgo de segurança pV12 Esta cópla fol

autenflcada dlgltalment€ e asslnadå em O1tO6t2O2l for Carlos Vlcente B€rnardonl Gonçalvos - Secretárlo-Garal' ' ) 'l's'tar' 
/4&/frffi# Pâs'3t11
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dwr fl*Tl],î:
quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos) como

dividendos mfnimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 13.842.205,90 (treze milhöes,

oitocentos e quarenta e ¿ó¡s mil, duzentos e cinco reais e noventa centavos) para reserva

de lucros especlfica, denominada Dividendos Adicionais Propostos.

3") Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 1.500.000,00 (hum milhäo e

quinhentos mil reais);

4") Decidem não instalar o Conselho Fiscal.

coNsELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da companhia não foi ouvido por não se encontrar

instalado no período.

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente

autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos

nesta ata.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta

Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada

conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem.

ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik

Wãis, Marcelo Wais,iânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda.,

(Repiesentada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas e Diretores.

DECLARAçÄO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que

a presente é cópia t¡äl Oa ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral no 002 da

Companhia e autênticas as assinaturas apostas.

SÉRGIO SUSLIK WAIS
Presidente

SÉRGIO SUSL¡K WAIS
Diretor-Presidente

MARCELO WAIS
Secretário

MARCELO WAIS
Di retor Vice-Presidente

ATA de A¡semblela Geral ordlnÁrla reallzadâ em 22 d6 março da 2021'

GENTE SEGURADORA S/A
Ruâ Marechal Florlano Palxoto no 450 - CEP SO.020'060 - PORTO,ALEGRE/RS

Fone/Fax(51)3023-8888 Ouvldorla:0800'507'0888
CNPJ n.' S0'1 80.605/0001-02
ulw,denteseourâdora,com'br

t\*i;¡l Junta Comerclal, lndustrlal e Servlços do Rlo Grande do Sul
rlltl.5,¡, cerlftcoregtstrosoþono7713085 ømo'llo6t2oiloãerpr"""GENTESEGURADORAS.A.,CNPJgolSo6oso0ol02eprotocolo21 1309010-

l:..# zaßqtzo21. Autenilcaçåo: FSTSEASBDcazznniae¡zraásssstgeggsA8g8E4. carlos vlcente Bernardonl Gonçalves'secretárlo-Geral' Para

vaildar este documonto, acesso http:/{uctsrs.rs.gov.brlvalldacao e lnforme no dãJrotocolo 21l130.901-o e o códlgo do segurança pV12 Esta cópla fol

aut€nilcada dlgltatmênte e asslnadå em O1tO6t2O21por Carlos Vlconte Bôrnardonl Gonçalv€s - Secrgtárlo-G6ral' n t
ft#,nffi Pâs'4t11
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIçOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento PrinciPal

ldentificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

2610412021R5F-210012754221l130.901-0

ldentificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF
26t0512021MARCELO WAIS632.005.380-15

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g;ub"

Selo Ouro - Certiflcado Digital

31t0512021SERGIO SUSLIK WAIS062.422.780-49

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do grwb,"

Selo Ouro - Certiflcado Dlgital

Èå{l Junta comerclal, lndustrlal e Servlços do Rlo Grande do Sul
dE! å:;io;"";;ffi.oïo n.771308s ømoito6t2o;1-d" Èmprusa cENrE sEGURADoRA s,4., oNPJ e0180605000102 € protocolo 21130e010'

Ef"t äiô;räåiY'Ã"i"ü""øo: FSTsEASBDcszzv¡¡ss:ATreásgssrgeagsAgsgE4. cartos vlcsnte Bernardonl conçalves'secretárlo-Geral' Para

valldar este documento, acess. http:/4uclsrs.rs.gov.br/valldacao e lnforme no do protocolo 21t'l3o.go1-o.e o códlgo de segurança pvl2 Esta cópla fol

autenflcada dlgltatmonto e asslnadå om O1tO6trO21 por Carlos Vlcente B€rna¡donl Gonçalves - Secrôtárlo-Gerâl' ' 4

ø*Kir!,ffií{ pâs.5t11
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sUpERINTENDÊt'¡cll oe sEcuRos PRlvADos

O F ÍCIO ELETRONICO NC 347l2 O2 l/CG RAJ/DIRI/SUS EP

Ao Senhor
SERGIO SUSLIK WAIS
Diretor de Relaçöes com a Susep de
GENTE SEGURADORA S.A.

Assunto: AGO de 22 de março de 2O21
Processo S usep ne 15414. 6O545L|2O2L'Í36

Senhor Diretor,

Refiro-me ao procedimento destacado acima, protocolado em 24 de

março de 2021".

A propósito do assunto, informo ciência das deliberaÇggs,!o-A1l?:-no ato' as

quais indepenoãm'd;;pr.6;ãó oa'susep, nos termos do artigo 1s das Circulares Susep

nq 526 e 529, de 2016'
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

lùirîälëü-la lgãé-eõal, Goordenadôr-Gerat, em 1 8/04/2o2L, às 2 0 : 00, -
èäñfóimã horário of¡èiá¡áä Brasflia, com fundamento nos art. artigos 369' 405
e 425 da lei no L3.l-05/2015 c/c Decreto nc 8'53912015 e lnstruçöes Susep
78 e79 de O4lO4l2Ot6

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei. susep, gov. brlsei/controlador-externo' php?
acao=documento-côñiäi¡rçãC"o-orige-m=docum.ento--co{qt]t-t9-ptgao-acesso-externo= 0

¡^iõi.ãñOõ ô lOOigo verificador õggozzz e o códiso cRc scs7sBBD.

Av, Presldente Vargas, 730, - Balrro Centro

CEP 20071-900 Rlo de lanelro/RJ - www.susep,gov'br

Refe rê ncla : Processo no 1 5414.605 451. 1202l-46 SEI ne 0990772

oËlolÐ - l:lc.¡tr0nicc¡ :j4 / \0çtç)Û"{ll.) $ll:l 1lrj4'l'1.ßilsri 51i2Ü:)1-iäri I ¡;g' 1

W t.fr1f{HJitrffiåiå:,;¡:}îfí}dst'},'?ft::fi:fr¿n:,",,::l;;=r.ïà?îff"Ì;å;i.Ëî#:Jjj's:ï:l!?.1s'""i:""':i,il?llî"',;
vatdar este docum.nto, acesse http:/4uctsrs.rs.gov.lr/vaildacao E rnforme no oå proto"àro zrl130.901-o e o códlgo dÀ segurança pv12 Esta cópla fol

autenilcada dtgtratmentå e asstnadà em oltoøtiozl' por Carlos Vlcênte Bernardonl Gonçalv€s - Secretárlo-Gerat' 
/r*#,r!&#(" pág,6h j

se¡f &0$#n¡lurt
l|!týñnlä
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIçOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Anexo

cação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo lntegradorNrlmero do Protocolo

2610412021Rs,8210012754221l130.901-0

ldentificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF
2610512021WAIS632.005.380-15

Assinado utilizando o(s) sqguinte(s) selo(s) do gnabr

Selo Ouro - Certificado Digltal

3110512021ERGIO SUSLIK WAIS062.422.780-49

o utilizando o(s) segulnte(s) selo(s) do g$vbr

Selo Ouro - Certificado Dlgital

W *.illB{}îËfrffiLis?#sfí,Ëü},%fti=fi,'ft:::,",'=llä',53='ff"îff"kiìî'"::;'i's:i:3'1,K:!îiie."Ë''i":¿:,ü:î"ii
valldar €st6 documEnto, acess. http:/{uc¡srs.rs.gov.br/valldacao e lnforme no aãirotoàolo 2'lt1go.go1'o.e o códlgo dà segurançe pv12 Esta cópla fol

aut€nflcadaotgttatmeniä;asstnadä.mo'trcadozl porcartosvlcenteB€rnardonl Gonçalves-s€crotárlo-Gera' 
á*Mfffi# pâg.Tt11
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

EU, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, SEGURADOR' DATA DE

NASCIMENTO 23tO512021, RG No 1005619679 SSP-RS, CPF 062.422.780-49' RUA

PEDRO CHAVES BARCELOS, NO 878, BAIRRO AUXILIADORA, CEP 90450'01O'

PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Pofto Alegre, 25 de maio de 2021

SERGIO SUSLIK WAIS
Assinado dlgltalmente por certlficaçåo A3

ffi iHidÏîËirffiLi[?JHfí.:dstå,%#J'=tiFå¿:::,",:u5^?53fft?.",r"?i¡i!i'"!:#r's:ï:l!?:!ËJi*!r,'::::ii'l;
valldar este documento, acesse http:/4uc¡srs.rs.goy¡i/vâilJ"."o " 

lnforme no oã piot."olo 21t1go.go'l-o.e o códlgo de segurança pv12 Esta cópla fol

autenilcada dlgftarmentå ;asslnadä "^ oltoøtiOzl lor carlos vlcent€ Bornardonl Gonçalvos - secretárlo-G6ral' ì '/á*{i#^&ffi" Pâs'8t11
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Sistema Nacional de Registro de Empre-sas Mercantil - SINREM

Governo do Estado do Rio Grande Do Sul

S-ecrãtária de Desenvolvimento Econômico e Turismo

iurìiã c;merc¡ai,lndust¡at e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S'A" de CNPJ 90'180'605/0001-02 e

protocolado sob o n{rmero 211130.901-0 em26l}412}2l, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número

7713085, em01106/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jorge Otacilio Neves Diehl'

Certiflrca o registro, o Seoretário-Geral, Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves, Para sua validação, deverá ser acessado

o sitio eletrônico do portal de serviços / validar Documentos (http://portalservicosjucisrs.rs.gov.brÆortal/pagesl

imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de seguranç4,

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal cl.e serwiços da jtrcisrs informando o

nrlmero do protocolo 21l130.901-0.

Data AssinaturaNomeCPF
3r/05/2021WAIS062.422.780-49

Assinado utilizando o(s) seguinte(e) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

gxilbË

632.005.380- 15 v/
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado

g0ìrIù'

AssinaturaNCPF
3v05/2021SUSLIKIWAIS062.422.780-49

Assinado utilizando o(s) oeguinte(s) selo(s) do gÐulÌ'

Selo Ouro - Certificado Digital
26/05/202t

632,005.380-1s

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gc¡¿J¡s

Selo Ouro - Certifrcado

NomeCPF
,Data

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado

g'61bf

26105/2021V/AIS632.00s.380-1 5

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certiflrcado Digital .

gr.rublf

ÙÂ4 Junta Com€rclal, lndustrlal o S€rvlços do Rlo Grande do Sul

l$l c.rtrr¡"o resrsrro sob o no 7713085 øm o1to6t2oîi a" ÈÃpr."" cENTE sEGURADORA s.4,, CNPJ 9ol 80605000102 e protocolo 21 1309010 -

*.r' ,u,oo,ro21. Autgn¡cação: F975EASBDcB22AA3ãEÀ'FBEi53s519E835AB9BE4. Carlos vlconte Bernardonl Gonçalves - s€cr€tárlo'Geral' Parc

vardar este documento, acesse http:/{u"r"r".r".go;brùr¡Jacao E rnforme no oáir"t"ãär"-zr1130.901'o E o códlgo de segurança pV12 Esta cópla fol

autenttcada otgttatmeniåãasslnadä . o'Uoadoz't' por cànos Vlcente Bernardonl Gonçalves - Secretárlo-Geral' 
4^"4kM# 

pág.9111
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Sistema Nacional de Registro de Empre-sas Mercantil - SINREM

Governo do Estâdo do Rio Grande Do Sul

Secretaria de Desenvolvimento Econömico e Turismo
lunlã ëómãrciEL lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Data de inlcio dos efeitos do registro (art, 36, Lei 8.934/1994): 01106/2021

Documento assinado eletronicamente por Jorge Otacilio Neves Diehl, Servidor(a) Público(a), em

Ol/0612021, às l2:32.

$Rtl,Ï

A autenciclade desse documento pode ser conferida no port4l de serviços dn jtrcisrs informando o

número do protocolo 2ll130.901-0'

Data Assinatura

SERGIO SUSLIK WAIS 3t/05/2021062.422.780-49

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do grä'¡u'

Selo Ouro - Certificado Digital

lÉlÍ Junta Comerclal, lndustrlal s Servlços do Rlo Grande do Sul

#"ft zarcq,,o21. AutEnflcaçäo: FSTSEASBDCB22AAtBEÀ7FBÍi535519EB35AB9BE4. carlos vlcent€ Bernardonl Gonçalves - secretárlo'Geral' Para

valldar estE documento, acesse http:/4uctsrs.rs.gov.br/valldacao € lnforme no oã piotocoto 21l130.901-o e o códlgo de segurança Pv12 Esta cópla fol

autgnilcada dlgltalmentå e asslnadå em O'trcAdOZ't por Carlos Vlcente Bernardonl Gonçalves - S€cretárlo-Garal' n ¿

4$#ffiffi Pâs' 1ot11
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIçOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ent¡f¡cação Assina nte(s)td

CPF

cABt 9S ERNARDON GONCALVESVICENTE B193.107.810-68

...i

'r ',,.- ¡ ìì:1: :. li,

' t_. i.,.' ,.: ',

Porto Alegre. terça-feira, 01 de junho de 2021

# *.frlf{;{Ëir*iå}irixfí,"ff#iråti,*,Èftä:,",=J:r.=^:',F=Tà?îs,""kiìî#tJ"îî's:Ë:t!?:s'"""'t"',:iï,i:?3iîr,¡
valldar estE documento, acesse http:/4uclsrs,rs.gov.br/valldacao e lnforme no dôìrotocolo 21t1go,so'l-o.e o códlgo de segurança pv12 Esta cópla fol

autenflcada dtgttatmentå e asstnadä øm olrcedoz't por carlos vlcente Bernardonl Gonçalves - secretárlo-Geral' 
M:&M pâg. 1it11
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DIARIO FICIAL
Estado do Sul.

GENTE SEGURADORASA

ATA.S

AGE 061 02020

GENTE SEGURADORA S.A"

CNPJ . 90.180.605/0001 -02 NIRE' 43300025934

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL Þ(TRAORDINARIA

DATA HORAELOCAL: Dia 06 de outubro de2o20,às 14 horas, na sede social clg companhia' na Rua Marechal Floriano

peixoto, no4S0, na cidade de poftoAegre, Estadoão Rio Grande do Sul' QUORUM:Acionistas representando 1007o (cem

por cento) do capitat ro"iã1.ïonîõóA-çäõr Ý;t'ftãr-"" "r 
prime.ira conrocaçáo, a presença de acionistas representando a

totalidade do capital social com direitoa roto, oquãtoi rônätàt"oo.pelas aséinaturas no liwo de "Presença deAcionistas"'

tornando-se dispensável a conrocaçäo de editais, conforme autoriä o $ 4l do, arl. 124 da Lei no 6'404n6' MESA;Sérgio

Suslik Wais, presldente ; Marcelo Wais, Secrei¿iio . ORDEM Do DIA:Añrpliação de mandato. dos membros da Diretoria'

alteração de cargo e eleição de novo membro, * t-r" do Estatuto Social 
'aprórad,o. 

na Æsembleia Geral Extraordinária de

zgtogl2o2o,bem como designação dos Diretores às tunções especfficaò contidas nos normatiros da sUSEP/CNSP'

DELIBERAçöES: Foi deliberado, pela unanimicaãã oos acioñistas: 1i eara compor a Diretoria, em decorrência da alteração

do Estatuto social aprorado ná'assembleia de 29t09t2020:l.l)Aämpliação do mandato 1!é 31 de março de2022 do

Diretor-presidente - sr. séigio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário'segurador, cl SSP/RS no 1005619679' CPF no

062.422.78049, residente e domicitiado "r 
polåÀé'gr"ns, n" Rua Pedro cñaves Barcellos, n0878;1.2)Aampliação do

mandato até 31 de n.,"rco oã àozz éàtteração d;;;;õ d; oú9t91q"¡3 Diretor \f ce-Presidente ' sr. Marcelo wais, brasileiro'

casado, segurado¡ cl dsp/Rs no 7009036i 66, cpÈ n-o 632.005.38b-1s, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua

Eng.Teixeira Soares, nJzOO - þ,p.2¡zetoco_*].à)nãmq11C.a9^d^o-mandato até 31 de março de 2022da Diretora'Sra'

Tânia wais, brasileira, casada, seguradora, clssplns n"'zooiossszl, CPF no286.049'030-20, residente e domiciliada em

portoAegre/Rs., na nua pããró cn-"*, aarcellãs, noaza; 1.4)Aeleiçáo, com mandato até 31 de março de2022' conforme

aprowção prévia concãdida no processo ts¿i¿.otoo¿etzozo-øi do Diretor - sr. Eduardo wais, brasileiro' casado'

adrogado, cl sJp/RS n" sosaz¿ossg, CpF n" OOZ.Sgg.+g0-11, residente e domiciliado em Porto Aegre/RS, na Rua Attilio

Bilibio 120 -casa22.Os membros da Diretoriã orà eleitos declararam que estão desimpedidos, nos termos da Lei' para

ocuparem os referidos cargos, não fazer,em_p-arte de sociedades concoirentes no mercado e preencherem as condições

estabelecidas na Resolução cNSp no 330/1 5. 2) Designar as funçõ-es especffrcas dos Diretores em atençäo à Resolução no

330/201s e carta-circutar n.1t2016/susEp-céRÃi äu s"gr¡nté torma: I - sr. sérgio suslik wais: a) Diretor responsáwl

pelas Relações com a SUSEp; b) Diretor r"rp*r¿*i pelo-cumprim_ento das obrigãções contidas na Resolução CNSP no

143t2005;c) Diretor responsável pelo acompänhãr"nto, ruperuisão e cumprimiento-d.as.normas e procedimentos da

contabilidade, conforme Resolução cNSp no sàlDols.ll- sr.'Marcelo wais: a) Diretor Técnico, conforme circular susEP

234 e Resolução cNSp 321;b) Diretor r"rpon-á*l administratiro-financeiro;ð olrelol responsável pelo cumprimento do

registro das operaçöes de seguros, conforme^ñãrôrùcáo cNSp No soClzozo.llí- sr, eduardo wais:a) Diretor responsárel

peto cumprimento do disposto na Lei n" s.oìã/éB ('cii.rlrr"r P_qs_EP 
zg4tog e 445t12); b) Diretor responsáwl pelos

controles internos da sociedade, em atendimento a'circular susEP no 249t04; c) Diretor responsáræ.| P!!a ¡u.a 
polftica

institucional de conduta, conforme Resolução õÑ-sÈ Ñ saztzozo.3) Fi¡<ar remuneração global'anual da Diretoria em R$

2.0SS.o0O,o0 (dois milhões e cinquenta e cinco m¡i reais); 4) Decidem não instalar o Cónselho Fiscal' GONSELHo FISCAL: o

conselho Fiscal da Gompanhia não foi ouv'ido por nao sé encontrar instalado no perfodo'DocuMENTos ARQulvADos:

Foram arquiwdos na *d;ì; sociedade, oevlãJmente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação

da Assembleia, referidos nesta ata. erucenn¡ueÑiòr¡laoa mais 
'havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou os

trabalhos destaAssembleia GeralExtraordináriã,iawànao-se noliw-o_p-róRrio a presenteAJs.a.ue,lida e achada conforme'foi

aprorada por todos os presentes,gug.a..u¡å"i"uðt-ASSINATUFIS, Setgio Sus.lik Wais'Presldente ' Marcelo Wais'

secretárlo;sérgio suslikwais,Tânia wais, c"nt. cor¿rcio e Participações-Ltda., (Representada porseu administrador'

sérgio suslrk wais¡, nrãiceio wá¡, e Eduardo waìr - Á"tonlstas e olreioräs . DEGLARAçÃo: Na qualidade de Presidente e

secretário da Assembleia, declaramos que a piãrlni" acópia fiel da ata lawada no Liwo de Atas de Assembleia Geral no

002 da companhia e autånücas as assinatuåIåiä'r-t"".ÉEneö éusllr wAS, Presidente; MARGELo wAls' secretário;

sÉRcto susltKwAS, Diretor-presidente; ru¡nðfl,äwAts, Diretor. ¡untã Comercial, lndustrial e serviços do Rio Grande do

sul - certifico registro sob o no 7461s72 "^ õst1212020 da Empres"-oerure SEGURADoRA s'4, Nire 43300025934 e

protocoto 20743401g - 2gh1t2o2o. Ar¡tenticaç-äã' ãoïoosacq+=s+_siozzsT}BDTFB?aDoSF8AD62BDC' carlos Vicente

Bernardoni Gonçalves - sìcretário-Geral. para'ralidar este documento, ããerr" http://jucisrs.rs.gov.br/ralidacao e informe no

\./r.'í iíl(,,,:l:) ¡ : ¡ t ) \ I I ll. i l.ù.)0 I i.ti.i:2{ I
l'' jtrJlrl¡' 'li, i

55



do protocolo z\nß,401'8 e o código de segurança Tuid

Protocolo: 2020000496540

Publlcado a partir da pág

Publlcado no Cadernos da

na: 6

Em

#
^W-dff

#t.
iÊt Ñ

6Æ

W

ry
Página 2 de l]

Verif ica(ro e¡n 1 4 I 1 21 2tJ?0 1'Ì :03:20

56



Nome do arqulvo: Materla496540

Aut€ntloldad€: DocumentolntEgro

DATA CPF/CNPJ
DOCUMENTO ASSINADO POR

PROCERGS CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COM

Responsáv€li JOSE ANTONIO COSTA LEAL

14t121202017:02:53GMT'03:00 87124582000104

84948337749

{
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vállda

{"}d
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Documento eletrônico assinado digltalmente conforme MP no 2.200-2l2oo1 de 24t0812001, que institu¡ a infraestrutura

de Chaves Públlcas Brasileira - ICE'Brasil

Verifìcado em 1411212020 17:03:20 Pågina 3 de 3

57



Diário Oficial N" 253 8
Porto Alegre, Sexta-feira, I I de Dezembto de 2020

Matsumoto, secretária,@!@!g:(l)Eduardo siqueira Moraes camargo;(2)Josiane canalho de Ameida; e (3)Érika

Natsumi Matsumoto. certifico que a presente å-copiã rrel do original lawaðo em Liwo próprio. Érika Natsumi ilatsumoto'

secretária- Assrnado via certifrcado digitat .¡unia cåmercial, lnduitrial e serviços do Rio Grande do sul - certifico o registro

sob o no 7449104 em Q2t12t2020 e protocolo zozosotet -24t11t2o2o.carlos vrcente Bernardoni Gonçalves'secretário Geral'

GENTE SEGURADORA SA
Proto colo: 202000049 6 1 62

GENTE SEGURADORA S.A
GNPJ - 90.180.605/0001'02 NIRE' 43300025934
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL Ð(TRAORDINARIA

DATA, HORAELOCAL: Dia2g de setembro de2020.,as 15:00 horas, na sede social da companhia, Rua Marechal Floriano

peircto, no4s0, na cidade de portoAe-gre, estaoo ão Rio Grande do Sul. QUORUM:Acionistas representando 100% (cem por

cento) do capitat sociai. cõÑvöõÁöÃoìG¡i"ou-se em primeira conrocação a presença de acionistas representando a

totalidade do capital social com direito a uoto, o-õ* toì äoñ.tàt"¿o pelas assinatuias no fiwo de "Presença de Acionistas no

002,,, tornando-se dispensável a conrocação de 
"'d¡t"ir, 

conforme aútoriza o $ 40 do arL 1.24 da Lei no 6'404n6' MESA: Sérgio

suslik wais, presldente, Marcelo wais, secret¿rù-. õnóert¡ oo ollt 1t ) Ñmeñtar o capital social de R$ 13'361.891,79 para R$

27.097.3s9,60, ou seja, um aumento de R$ 13.735.467,81 mediahte a capilalizaçáo-da reserva de dividendos adicionais

propostos, sem _emissáo de noras açóes;(2)Aprolar a r"forr" do Estatuto Èocial, confortne texto em anexo integrante desta

ata.DELIBERAÇOES:Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 1) Aumento do c.apltal soclal:Aprowr o aumento do

ãåplt"r ã"."10ä n$ tg,sot.gg1,79 (iràze milhöes, trezentos e sessenta e um mil, oitocentos e noventa e um reais e setenta e

;;G;".1;";rj p"iå n$ zz.osz.ss9,60 (vinte e sete mithöes, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e now reais e sessenta

centavos), ou seja, u, aumãntó nã *l'or de R$ 13.735,467,81 (treze milhöes, setecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e

sessenta e sete reais e-oitenta e um centavos) mediante a capiializ,çâo da reserua de dividendos adicionais propostos' sem

emissão de norøs açöes, integralizado proporciãnalmente naò particþações.de cada a.cionista na sociedade; 1'1) Preço das

açöes:Não serão em¡t¡dãs noüas ações,tendo o preço {e cada'ação'orålnária se mantido no ralorde R$ 12,82 (doze reais e

oitenta e dois centaro"i r*Jor noå t"rro, oo-artigä 170, g 1i inciso ll, da Lei no6.404116,.com base no wlorpatrimonial

apurado em 31/0g/2020; 2) Aprolar a reforma e consóiloaçao'do Estatuto social, que passa a vigorar com no\Ë¡ redaçäo, o qual

rubricado pelos Diretores, é parte integrante e complemeñtar desta.ata. coNSELÉo FlscAL: o conselho Fiscal da companhia

não foi ouvido por nao !e'encontrai instaladá rio perfodo.DocuMENTos ARQUIVADoS: Foram arquiwdos na sede da

sociedade, devidamente autenticados pela Mesã, os'documentos submetidos à apreciação da Assembleia' referidos nesta

ata.ENCERRAMENTo:Nada mais havendo "Gtãi 
ã-sãntror Presidente encerrou os trabalhos desta Æsembleia Geral

Extraordinária, lawando-se no liwo próprio, 
" 

pr"r"ni"Ala que, lida e achada conforme, foi aprowda portodos.os presentes'

que a subscrevem. ¡ssiñtrums': sèrgio sirrl'* wã¡r,Þräs¡iente , Marcelo wais, secretárlo;sérgio suslik wais, Marcelo

wais, Tânia wais e Gente comérc¡o ð partióifaçoes Ltda., (R.epresentada por seu administrado¡ sérgio suslik wais)'

Ä"¡"ï¡"t"=. oecunlçÃor N;;;"tid"do¿e presioénte e secretårio da Assembläia, declaramos que a presente é cópia fiel da

ata lawada no Liwo deAta deAssembleias Gerais deAcionistas no002 da companhia e autênticas as assinaturas apostas'

sÉRcto susltK wAtS, presidente;MARcEl-o wÁõ, sãcretário;sÉRclo susLlK wAls,, Diretor Presidente:MARCELO wAls'

Diretor, EsrAruro sociÄi :ä;-fiütöi-óeüömhÃõÅõ, éÈbÈr oBJEro E DURAçÃo. A't' 1" - Gente sesuradora s.A, é

constitufda na forma oisociedaoe Anônima, qrì 
""ra 

regida peio presente Estatuio e pela legislação vigente' Art' 2o 'A
companhia tem sede e foro na cidade de eortïÃegr",."iit"l 

'do 
Estado do Rio Grande do sul, podendo criarou suprimir

filiais, sucursais, escritórios, inspetorias de produçä-o ou räpresentações no território nacional e no exterior, obsenadas as

restrições legais e regulamentares. Art. s" - ncoÃpännia tem por objeio a eploração das operaçöes de seguros, no ramo de

vida e nos ramos elementares, conforme definido na legislação em vigor' Art .4" ' O prazp de duração da Companhia é

indeterminado.capfrur-öä:-bÃpffÀL socñL. ert- so-- o lapital ro-"i"|, tot"ltente subscrito e integralizado, é de R$

27.097.359,60 (vinte e sete milhões, novrenta e sete mil, trezentos e cinquenta e nove rea.is. e sessenta centalos) dividido e

representado por 3.267.g20 (três milhões, duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e vinte) ações ordinárias nominatiws'

sem ralor nominal. parágrafo primelro -As ações poderão pertencer a pessoas ffsicas e jurfdicas. Parágrafo Segundo'No

caso de aumento de ðãpital os acionistas ierão'preferêntia para su'bscrição na proporçáo das açöes que possufrem'

cAp¡TULo il- uREroRlA, Art.6"-ADiretoria J"orõoiiu J" no tlni-o 03 (três) e¡o máximo de 06 (seis) membros' sendo

01 (um) Diretor-presid"nir " até 0b (cinco) bir"to?u", sendo 01 (um) deles o Diretor Vce-Presidente, sem designação

especial, eleitos ou destitufdos em Æòembíeiã Geral, ãntre acionisìas'ou nao, residentes no Pafs, pelo prazo de 02 (dols)

anos , sendo permitida a reeleição. parágrafo prlmelro -Ainvestidura dos membros da Diretoria nos respectiws cargos far'

se-á mediante termo lawado no liwo de Atas de Reuniöes da Diretoria, cabendo a homologação do ato à Superintendência de

seguros priwdos - susEp. Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercfcio de seus cargos até a inwstidura dos

novos membros eleitos. parágrafo segundo. o, o¡r"tor"s ierceberão, mensalmente, cada um, os vencimentos' honorários e

r¡erbas de representaçáo fixados pela Assembleia Geral ordìnária qr" ó" eleger. M.7l 
. 
compete a Diretoria: a) praticar todos

os atos de administração da sociedade; u¡ resãtuer, sobre a aplicabáo dos nlîdos sociais, transigi¡ renunciar direitos, contrair

obrigações, adqui¡¡ vender, emprestiar ou alienar bäns, obseÀadaé as restrições legais; c) praticar todos os atos e operações

que se relacionarem com o objeto social, d) deliberàr rbbr" 
" 

criação e supréssão d-e sucuisais, filiais, escritórios, inspetorias

de produçäo, agências ou representiaçõe_s no território nacional e no exterio¡ bem como a criaçäo ou e*inção de empregos ou

funções remuneradas. e) representar a compãnnlã, em jufzo ou fora dele, atiw e passivamente, perante terceiros' quaisquer

repartiçöes públicas ou áutor¡dades federais,'eitaJuais ou municipais' bem como åutarquias, sociedade de economia mista e

entidades paraestatais;parágrafo primelro .Ãiåpr"r"ntação da. óociedade perante a repartição fiscalizadora de suas

operaçöes, as escrituras de qualquer natureza,'òs-ånãquér,'àr ordens de pagamento, os contratos e, em geral' quaisquer

[':,.1it,r t 'ii ..'
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documentos que importem em responsabilidade ou obr¡gações para.a companhia, serão obrigatoriamente assinados:a) por

2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por 1 (uml Oirãtoi-em .conjunto 
com 1 (um) Procurador' Parágrafo Segundo 'A

representação atira o, p"."i* oa Soó¡ôOa¿e Èm íuAo ou fora dele será sempre exercida por: a) por 2 (dois) D.iretores em

c-o-njunto oú u¡ po¡. 1 (um) Diretor em conjunto com t 1um¡ Procurador. Parágrafo Tercelro,'Nos atos relatiros à aquisição'

alienação ou oneração dé oens imóveis, bem como nos atos que enwlwm interesses societários, a companhia deverá ser

i"pr"iLntr¿, por z ioo¡r io¡i"tórer, senáo t (um ) obrigatoriam ente o Diretor Presidente. Não terão wlidade, nem obrigarão a

companhia, os atos praiicados em desconforri¿adJao disposto neste parágrafo.Parágrafo Quarto'Æ deliberaçöes da

Diretoria somente serão válidas quando presentes no mfnimo, a metade mais um de seus membros em exerclcio e constarão

deAtas lawadas em liwo próprio, cabendo ao Diretor-Presidente o loto de qualidade. Parágr-afo Qulnto'As procuraçöes em

nome da companhia serão outorgadas por 2 (dois) Diretores em, conjunto e devem espe.cificar e)çressamente os poderes

conferidos, os atos a serem praticãdos 
" 

o pr"à de ralidade. Parágraio Sexto 'No caso de wcância de qualquer Diretor' os

demais Diretores poderäo inoicar, dentre eles, um substituto qul acumulará as funções do substitufdo até a primeira

Æsembleia Geral, à qual caberá deliberar a åspeito da eleição de novo diretorParágrafo sétlmo'Nas ausências ou

impedimento temporárib de qualquer dos Diretores por mais Oe So 6rinta¡ dias, os de|a]9 Diretores poderão escolher, dentre

eles, um substituto para exercer as funções do Direior ausente ou impedido. Parágrafo oltlvo'Na ausência ou impedimento

temporário do Diretor-presidente, seulubstituto será o Diretor vice-Presidente.ert. So'compete ao Diretor'Presidente: a)

presidir as reunióes da Diretoria; b) gerir os nãgOcios gerais da Sociedade; c) estabeleoer.a área de atuação dos demais

membros da Diretoria; d) representárã companh-ia atira-e passiwmente em jufzo ou fora dele, receber citações, notificaçöes'

interpelações e intimaçöes judiciais e administiàtiws na iorma da legislaçäo em vigor; e) dirigir os-negócios ordinários da

Companhia e f¡)€r as normas gerais a serem obsenadas pela Diretoria; f) organizar os serviços da Companhia, prowr seus

cargos e funçóes e fìxar os respectivos vencimentos; g) elaborar com.os demais Diretores.re.latórios da companhia; h) vetar as

deliberaçöes da companhia,'podendo determinai-Áovo e)€¡me do assunto; i) constituir procurador para representar a

Gompanhia, atiw e passi*r'ent", em jufzo ou fora dele. Art, 90 - compete aos demais .Diretores 
assistir e auiliar o Diretor

presidente na administração dos negócios da companhia e exercer as àtividades referentes às funções que lhes tenham sido

atribufdas pelo Diretor-Presidente, independente äas designagöes especiais as quais estejam designados'Art' l0o - O

conselho Fiscal é composto de 03 (trbs) membros efetivãs ê oe igilat número de 
-suplentes, 

eleitos anualmente pela

Assembleia Geral Ordinária, entre acionistas ou não, residentes no pãts, com obsenÉncia das prescriçöes lega.is, sendo

permitida a reeleição. parágrafo prlmelro . o conselho Fiscal não será permanente. Será ins.talado pela Assembleia.Geral a

pedido deAoionistas que representem, no mfnimo, um décimo das aç'ões com direito-a voto, terminado o seu perfodo de

funcionamento na primeira Æsembleia Geral òrd¡ner¡" após a sua instalação. Parágrafo Segundo 'Os membros do

Conselho Fiscal, perceberão a remuneração que for fixada'pela Assembleia Geral que os eleger' Parágrafo tercelro'Os
suplentes substituirão os membros efetiws db Conselho Fiscal por ordem de votação, e, no caso de igualdade desta' o

desempate será sucessiramente, pela posse de maior nútnero de açöes ou pela.idade mais arançada, salro no caso de

membro efetiw, eleito pela minoriã'dissidente, ã qualsere substituldo pelo respectiro suplente.GAP¡TULOV-ASSEMBLEIA

GERAL. Art, ilo - Æ Assembleias Gerais serão ordinárias e extraordináiias. Æ Æsembleias Gerais ordinárias realizar'se-ão

até o dia 31 (trinta e um) de março seguinte ao término do respectiro exerclcio social e, as extraordinárias, sempre que houver

necessidade, ambas doo à piesioêîcia do róiàn¡.t" que for indicado por ela.Parágrafo Prlmelro'o Presidente da

Æsembleia convidará 01 (um') dos Æionistas presentes para secretariar a mesa. Parágrafo segundo'Æ Assembleias

Gerais Extraordinárias reunir-se-ão todas 
", 

u"o" que forem legal ou regularmente contocadas, constituindo'se a mesa pela

forma prescrita no artigããnterior. parágrafo Terceiio . os anriñcios. de þrimeira convocação-das Æsembleias Gerais serão

publicados pelo menos 03 (três) vezes no Diárió ofic¡al e em um Jornal de grande circulação na sede da sociedade, com

antecedência mfnima de 0'g (oito) d¡as, contá¿os do primeiro edital.Parágrafo Quarto.'As demais conrocações das

Assembleias Gerais processar-se-ão pela for,mã fievlsta neste artigo,_com anteiedência mfnima de 05 (cinco) dias' Parágrafo

eulnto - Uma vez conrocada a Assembleia, f¡cam suspensas as tra-nsferências de ações até que seja realizada a Assembleia'

ou fique sem efeito a convocação. Parágrafo Sexto -Æ deliberações seräo tomadas por maioria absoluta de votos, salw por

dispositiro legal for 
"riô¡oo 

quorum eõpecial.-párágrafo sétlmo -A cada ação conesponde um vcto. Parágrafo oltavo '
verificando-se o caso dã eisiencia de âçöes, como-objeto de comunhäo, o exercfcio de direitos a elas referentes caberá a

quem os condôminos designarem para fgurar coro r"þr"r"ntante Junto a Sociedade, ficando suspenso o exercfcio.desses

direitos enquanto não forfeita a designacao. paiåér"ro'Nono -os Apionistas poderão fazer-se representar nas reuniões das

Æsembteias cerais piîti,äoãtei¡"J'quãã"j"r ãcionistas e que não perteñçam ao Órgão daAdministraçäo ou conselho

Fiscal. parágrafo Déclmo - para que possam 
"orp"*""r 

às lssembleias Geráis, os representantes legais ou procuradores

constitufdos farão entrega dos respe'ctiros oocumãntos comprobatórios na sede da sociedade até a véspera das reuniões'

cAplTULovt- Ð(ERciðroïõcru uucnos eDMDENDoS. Nt,1zo - Do resultado do exercfcio serão deduddos, antes de

qualquer participaçäo, os prejufzos acumulados, ." hàru"t, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social

sobre o lucro, conform;;;gidà pela legislaçao åm vlgoi. o lucro llquido db exercfcio terá a seguinte destinação: a)5olo (cinco

por cento) para constituiçäo do Fundo de nesena Leg-al, destinado ä garantir a integridade do capital até que atinja 20% (vinte

por cento) deste; b) 25% (vinte e cinco por't"ntol"pãra a distri-b_uição de !ivi!eno99.aos acionistas ou que deliberar a

Æsembteia oerat nos táiròr d; parágrafo 3o, inciso tit, oo ertigo 2o2,daLei 6.404, de 15.12.76;c) 1570 (quinze por cento) ou o

que deliberar a Rssemuteia Geral, atð esse limité p,^i^. Reiena buplementar, de_-stinada a atender eventuais prejulzos e

amorlizarrerbas oo at¡ro; ó ã resiante r"re ¡n"äipJrã¿à ¿ r"r"r* de iucros especffìca' denomlnada Resena de dividendos

adicionais propostos, que poderá ser distribufd'o aos -acionistas ou utilizado para a!m.entar o capital social, conforme

deliberaçäo oportuna em ¡s!em¡leia Geral. Ë;;Ñ; qlþ_"-o_exerclcio financeiro da sociedade compreende o perfodo de

,,0i de janeiro a et oe-äezãrîi";.ËÃp¡rulo üi -"Dr'sÞó'öçöE GERATs Æt. 13o - os casos omissos neste estatuto social

serão resolvidos pela Æsembleia Geral e reguiaoos de acórdo com o que preceitua a Lei n" 6'404n6, e suas alterações'

SÉRdo SUSLIK WAIS, Pres i d e nte ; MARGELo WAIS, Secretário'

Junta Com ercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico registro t-o-b.9^ 
-*^7-459719 

em 0911212020 da Em presa

GENTE SEGURADORA S.A, Nire ¿sìooozsss¿ e protocoio 207433909 ' 2311112020. Autentlcação:

',',:irirr,rrli. :rr' i r, l.lii-ìii'ìll liì.1'll;. i
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4BcccFgAg26BCBDD623E138A662gFg6A1FEz4FF, carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - secretário-Geral. Para talidar este

documento, acesse httpfiucisrs.rs.gov.br/r,alidacao e informe no do protocolo 20/743'390'9 e o código de segurança 2U4S'

HT MICRON SEMICONDUTORES S.A'
P roto col o : 20 2 0 0 0 0 49 6 53 1

HT Micron Semlcondutores s.A. cNpJ 11.3g6.376/0001-00 NIRE 43300057968. Edital de convocação'Assemblela Geral

ordinárla e E¡<traordinária: Levando "r "onriJ"i"ç* 
o cancelamento da reuniáo originalmente agendada para 11 de

dezembro de202e,e, nos termos doArtigo sz ãã Èsiatuto social da companhia, ficam conrocados os srs,Æionistas da HT

Micron semicondutor"" s.¡' t"Corp"nñi""¡ "-ó*p"r"""rem 
à Ass-embleia Geral ordinária e Extraordinária ("AGoE") da

Companhia, que será realiàoà às o'sn oo o¡a ts úé dezemoro de2020, de forma semipresenclal, tanto na sede social da

companhia, localizada na cidade de são Leopoldo-RS, na Ar¡enida unisinos n' 1550, Bairro cristo Rei - cEP 93022-750 como

por meio de sistema eletrônico indicado no item "iý', abaixo, que permitirá a participação e a wtaçäo à distância, mediante

atuação remota, nos teimos da lnstruçäo Normatira n" B1/i020 do Depariame¡io Îacional de Registro Empresarial e

lntegração (,lN DREI g1tz}"'),para deliberar"r ró¡r" a seguinte ordem do Dia: 1. Em Regime ordinário:a' Tomar as contas

dos administradores, e:<aminar, discutire votarãs oemonsiraçöes financeiras dos exercfcios encerrados em 31 de dezembro

de 2019, as quais foram encam inhados por 
"rrãilãos 

ac¡oniltas no dia 14 de abril de 2020, bem como foram publicadas no

Diário oficial do Estado do Rio Grande ¿o sui á no Jornal vs, no dia 17 de agosto de 2020; b. Eleição dos membros do

Conselho de Administraçáo; 
". 

lnstalação do Conselho Fiscal; e, d' Remuneraçãõ gtoll] dos.administradores' 2' Em Regime

Extraordinário: a. Aumento de capital oa comôanr'i" no montánte de R$ ttb.oo-o.ooo,o0 (cento e dez milhões de reais),

mediante a emissäo de 110.000.000 de açöei ordinárias ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, a. serem

integralizadas em moeda corrente nacionai; 
", 

¡-. òrtotg" oe bpiao-¿e subscriçäo de açõ-es da companhia em faror da

acionista lnova Empresa Fundo de lnvestimento ÈmÞartiðipacoes ("1¡¡ova'), no móilante de R$ 30'500'000,00 (trinta milhöes

e quinhentos mil de reais), ao preço de emissãã Jã nS.r,od 1um reât¡ pot açao ordinária, para subscrição e integralização até o

dia 30 deJunho de 2021, obseruado que 
""ra "si"gur"óo 

o r"rro àireitó aos demais acionistas que assim solicitarem por

ocasião da assemble¡a,'mãs proporcionalmente-aiespectiw participação no capital so.ci.a.l.observaçöes:(l) Nos termos do

artigo 13s, g3o, da LSA'o; dotumentos e informações relatiros às miterias a ierem deliberadas naAGoE encontram'se à

disposiçäo na sede social da Companhia, assim como poderão ser disponibilizado-s p.or.meio digital seguro, mediante

requisição prévia. (ii) os acionistas poderão ser represenìados por procurador^constitufdo há menos de 1 ano, que sela

acionista, adwgado ou administradoi da comfanhia, nos termos oo ártigo 126, 51o, da LSA (lll) Solicitamos' nos termos do

item 2, vl, Vlle vlll, da seção lll,Anexo lv¿u lÑóná'a120, que os docu-mentos necessários à participação.na.AGOE selam

apresentados pelos acionistas em até duas horas antes da abertura dos trabalhos, mediante protocolo digital por correio

eletrônico, para os seguintes endereços:alesanárã¡venturella@htmicron.com.br, com cópia para bruno.cunha@silveiro'com'br'

(iv) Nos termos oa lru onet ut2o,;AGe será ieãiià¿u por-r"io do sistema eletrônico "Microsoft Teams", de modo que a

participaçáo na AGoE, bem como o exerclcio do direito de wto nas deliberações das matérias constiantes da ordem do dia'

serão reatizados mediante acesso remoto, através de link que será enviado aos acionistas que assim solicitarem ao

apresentar os documentos referidos no ¡tåm l¡¡¡), acima, através dos seguintes endereços de correio eletrônico:

alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cofia i"iå orrno."unha@silveiro.com.br, o que permitirá que os acionistas se

manifestem regularmente, discutam sobre os ¡[ens ¿u ordem do dia,-'bem como profiram suas respectiws manifestações de

voto verbalmente, ou pór-rãn."guns escritas, durante a realizaçáo da AGOE. os acionistas também poderão exercer o seu

direito de voto mediante envio de boletim de loto a distância, qu-e será disponibilizado ao-s_acionistas por e'rnail, juntamente

com as instruções para a participação naAGoÏ. saó r-ãoporâd-RS, 11 de áezembro de2020. Hana Mlcron ING'- P'p' KiTae

Ryu

P roto co I o : 20 2000049 6 5 3 5

HT Micron Semicondutores s.À cNpJ No 1 1.3g6.376/0001-00 - NIRE 43300057968, Edital de convocação 'Aslerybleia @ral

ordinária Suspensa. Nos termos do Artigo 32 do Estatuto Social da companhia., ficam. co.nvlcados os Srs' Acionistas da HT

Micron Semicondutor""i.e. i;ðompanh'ía") " 
ro-rp"iã""rem à continuaçâo da Æsembleia Geral ordinária suspensa no dia

29 de março de 2019 que, após aprolação unãnir" do primeiro item da ordem do Dia (aproração das Demonstrações

Financeiras oa comparìn¡ã db exeiclcio fiscal oà zota¡, ioi sus.pens-a para deliberação sobre a segunda ordem do Dia

(remuneração máxima global dos Diretores.p"r" o exercicio fiscal'oe zois¡-essim, de form-a semipresencial, tanto na sede

social da companhia, locat¡zaoana cidade ¿è sáo r-ãopoldo-RS, na Ar¡enida'unisinos no 1550, Bairro cristo Rei - cEP 93022'

750 como por meio de sistema eletrônico indicado no ¡t"m "iý', abaixo, quepermitirá a participaçäo e a wtação à distância'

mediante atuaçäo remota, nos termos ¿a lnstruç?ïr.r_ rãli* nä a:tzoio'¿o òepartamento Nacional de Registro Empresarial

e lntegração (,lN DREI 81tz}"),aAssembleiad"ral or¿¡n¿ria terá sua continuàção às 08-horas do dia 19 de dezembro de

2020,observagöes: tn Ñð" tJiros do artigo 13!,Js;, oà LSA 9s documentos é informações relatiws às matérias a serem

deliberadas na AGo encontram-se à disposição nåî"ð" social da companhia, assim como.poderão ser disponibilizados por

meio digital seguro, mediante requisição préri;:i¡¡ió; u"¡onirør po¿ärao 
"ut 

tuptut"ntados por procurador constitufdo há

menos de 1 ano, que seja acionista, aor¡cgaoo ou'administrador da companhil ir-o9.-tgrmos do artigo 126' 51o' da LSA (lll)

soticitamos, nos termos do item 2, M, Vil 
" 

Vlli ã" ðãôão llr, Arexo.lv ãâ i¡r onel 81/20, que os documentos necessários à

participaçáo na AGo sejam apresentados petos acionistas em até duas horas antes da abertura dos trabalhos' mediante

protocolo digital por corieio elãtrônico, para os setuintes endglg!9r' alesandra.renturella@htmicron,com'br, com cópia para

bruno.cunha@silveiro,com.br .(lv) Nos termos oã lu ongt a1l2o, a AGo será realizadipor meio do sistema eletrônico

.MicrosoftTeams,,, de modo que a participagão na AGo, bem como o 
"*"r"f"io 

do direito de rrcio nas deliberaçöes das matérias

constantes da ordem do dia, seräo realizados medianie âcesso remoto, através de link que será enviado aos acionistas que

\./i firi.i,:iilr'ì ,;ir' i il l'ìl /l)':il 1(ì :t'i f'Í: i)::ìiJit)íì I iir ::
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Estado do SuL

GENTE SEGURADORASA

ATAS

AGE 061 02020

GENTE SEGURADORA S.A"

CNPJ - 90.1 80.605/0001-02 NIRE'43300025934

ATA DA ASSEMBLBA GERAL ÐfiRAORDINARIA

DATÀ HORA E LOGAL: Dia 06 de outubro de 2020, às 14 horas, na sede social da companhia, na Rua Marechal Floriano

peixoto, no450, na cidade de portoAegre, Estado'do Rio Grande do sul. QUoRUM:Acionistas representando 10070 (cem

por cento) do capital .o"íã1.ïonîõóÀõiór Ýãiirrór-r" em prime.ira conrocagão, a presença de acionistas representando a

totatidade do capitat sociat com direito a *to, o'õrã to¡ .ônåtàt"¿o.pelas aséinatuias.¡9li*9 d." "Presença deAcionistas",

tornando-se dispensável a convccação de editais, conforme autorib o $ 4o do, arl, 124 da Lei no 6'4o4n6'MESA:Sérgio

Suslik Wais,prestdente ;Marceto wa¡s,secreiáiio.oRDEM Do DIA:Añrpliaçäode mandato.dos membros da Diretoria'

alteração de cargo e eleição de noro membro, na forma do Estatuto Social'aprórad.o. na Assembleia Geral EÍraordinária de

2gtogtzozo, oem como iÃþnação dos Diretores às funções ospeclficað contidas nos normatiros da susEP/CNSP'

oËi¡'ÉiËmöoeËiroi|"r¡¡"r"do, peta unanimidaJã àos ac¡oñistas: li Para compor a Diretoria, em decorrência da alteração

do Estatuto Sociat aprorado ná'assembleia de 29109t2020:1.1) Aâmpliação do T""1?193Ý 31 de março de 2022 do

Diretor-presidente - Sr. sãigio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresårio-segurado,r, cl SSP/RS no 1005619679' cPF no

062.422.78049, residente e domiciliado "r 
portòiébi"ns, ri" Rua P_edro chãvres Barcellos, no 878; 1.2) Aampliação do

mandato até 31 de março de 2022 ealteração d;;";ò; J; oiretor para Diretor \f ce'Presidente ' sr' Marcelo wais, brasileiro'

casado, segurado¡ cl ssp/RS no 7009036i 66, CpF ñ" OSZ.OOS.SAb-15, residente e domiciliado em Porto Aegre/RS' na Rua

Eng. Teixeira Soares, no 200 - Þ,p.2oz aloco_A-i.3) nãmff11e.iqd-o-mandato até 31 de março de 2022 da Diretora ' Sra'

Tânia wais, brasileira, casada, seguradora, clssPlRS no2OOtogsgzl, CPF no286.049'030-20, residente e domiciliada em

porto Aegre/RS., na Rua pedro cñaves garcellós,'n; eza; i ¿) Ael9lcã9, com mandato até 31 de m arço de 2022, conlorme

aproraçäo prévia concãdida no processo ts¿t¿.otoo¿6nrJ2o-67- do Diretor - sr. Eduardo wais, brasileiro, casado,

advngado, cl sJp/RS ni sosaz¿oäsg, cpF n" 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Aegre/RS, na Rua Attilio

Bilibio 120 -casa22.Os membros da Diretoria ora eleitos declararam que estão desimpedidos, nos termos da Lei,.para

ocuparem os referidos cargosr não faærem p-arte de sociedades concoirentes no mercado e preencherem as condições

estabetecidas na nesolùðaäõñsC n" 330/t s: ¿tõÑg;á; as funçöes especfficas dos D'treto.res em atenção à Resolução no

330/201s e carta-circutar n. 1/2016/susEp-céRÁI-oa segu¡nté tormai l- sr. sérgio suslikwais:a) Diretorresponsável

pelas Relaçöes com a SUSEp; b) Diretor r"rpon.¿*l pelo-cumprimento das obrigãções contidas na Resolução CNSP no

143/2005; c) Diretor responsável pelo acompåniãr"ñio, ,up"rui"ão e cumprimento das.normas e procedimentos da

contabilidade, conforme Resolução cNSp no si.laols,ll- sr.'Marcelo wais: a) Diretor Técnico, conforme circular susEP

234 e Resoluçäo cNSp 321;b) Diretor ru.ponia*iadmlnistratiro-financeiro;f olrelol responsável pelo cumprimento do

registro das operações de seguros, conforme ñðiärG" cNSp No g:8:3l2o2o.llí'sr' Eduardo wais: a) Dlretor responsárel

pelo cumprimento do disposto na Lei n" e.orã/é8-('cii.rl"rur s_U_s_EP 234tog e 445t12); b) Diretor responsáwl pelos

controles internos da sociedade, em atendimento a'circular susEP no 249t04" c) Diretor responsáve.l n!!a ¡u.a polftica

institucional de conduta, conforme Resolução ôÑ-sp Ñ" siaztzozo.3) Frxai remuneiação glob-al anual da Dlretoria em R$

z.0s5.0o0,oo (dois milhöes e cinquenta e cinco m¡t ieais); 4) Decidem näo instalar o Cónseiiro Fiscal' GoNSELHO FISGAL: O

consetho Fiscat da c"r;";ñi;'não to¡ oru¡6s for nao'sé encontrar instalado no perfodo.DocuMENTos ARQUIvADoS:

Foram arquilados na r"ðã ãà sociedade, oevlåámente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação

da Assembleia, referidos nesta ata. ENCERRAMEÑTO: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou os

trabalhos desta Assembleia Geral Extraordináriå,-i"ùânoo-r" noliw-o_p-róprio a presente Aþ.a.ue, lida e achada conforme' foi

aprorada por todos os presentes,QUg.a..r¡åli"*t.ASSINATUF{ASI S¿tgio Sus.lik Wais,Presldente ' Marcelo Wais'

secretárlo ;sérgio suslik wais, Tânia wais, clnte cómercio e Participaçoeittda., (Representada por seu administrador'

sérgio suslik wais), Marceío wá¡" e Eduardo Wais - Acionlstas e olreioräs . DEGLAÈAçÃO: Na qualidade de Presidente e

Secretário da Æsembleia, declaramos que a prãsente é cóp.ia fiel da ata lawada no Liwo de Atas de Assembleia Geral no

002 da companhia e autånticas as assinatura;--ö;i'*.éFneö éuðl¡K wAls, Presidente; MARGELo wAS, secretário;

sÉRdo susLlKwAls, Diretor-presldente; nllenõel'o wAls, Diretor. Junta comercial, lndustrial e serviços do Rio Grande do

sul - cer¡¡co registro sob o no 7461s72 "^ olnitzozo 
'da 

Empresà oerurE sEcURADoRA s.A' Nire 43300025934 e

protocoto 2o74s4o1¡ - zsn,ltzozo. Autenticaçããl;ogDó98ciqÈs+.srozz97cBD7FBc2Do5F8AD62BDC' carlos Vicente

Bernardoni Gonçalves - sìcretá¡o-Geral. paraGlidar este documento, ãðàs." http://juclsrs'rs,gov'br/ralldacao e informe no

\,/,:rrfri';.,¡j;: :r¡r I,l¡ lllij?i)ilíJ 1,¡ ll.J:2(l lr:,:rlittii I r.rr"l
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do protocolo z}nß.401'8 e o código de segurança Tuid'

Publicado no Cadernos da
Em

Protocolo: 2020000496540
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Telefone: (51) 3079-5300
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oo original. Däu fé. Emot.: R$ 57,50 + Selo dig1al R$ 4,40 - 0450.04.2200003.04515-.

LAYS DE oLIVEIRA MELLo:01297009000 em 15t121202215:41:13 .03:00

U)

t-oz
tIJog
e6
ãE
o:
fv
r.u oidl !tf€::0'Éro)
GË
óo(oÈqc
oÐ
?ÞatzaAõ6
83
q=
t-or<o
o,bÉÞó0)
ijõ

EÛ
NËñõ
oO
EL

EËs
F ,E .8,

teFttä¡
ø62
-,ß!Oe9n
,g8R
o c¡è
=EO'!(!eÈE "-EFooõË
=ßt
Ë s'ã
E1È
9E8
O$¡ o
a,6Z
ãltr'o,
^ôE
ö-sÊ
hoõ
äqã
¡r --Ê)
ÈñÊ
ËeeScso
:Þ é '8.:ñ8
ËNEE¿P
BEËo'o oo.9Þ
9eõ
.BgE

EEä
Þ€8
ËsE
Ë F€o€#Oø;-þcã
õøt8Ëý¿o)< 0)

tp.3,
ËHE5fl¡
ËdB
olOo

ËË Ëoul Roôõ

68



ÕUTORGÀNTE;

OUTORGADO:

PODERE9;

VÀLIÞADË: A

:'1 gfiiJ::

RnocuRnçÃo

GËNTË SEGURADÜRA S"4., sociedado seguradora de direito privado com

s*Ue *m Þorìo Alegre/R$, na Rua Marochal Floriano Peixoto no 45t, INPJ n"

gO.t6O,OOOIOOO1-Oã, neste ato represenlada na fornta de seu Estatuto Social,

poi 
-r*, 

nir*tor Ère.siclente, SÈnClO SUSLIK WAIS' brasileiro, casado,

iegurrOor, residente e domiciliadn na Rua Pedro ühaves Barcelos no B7t, Porto

ÃËig/ft$', inicrito nó Cpr n" 062.422.780-49, RG-SSp/RS n' 1005619679. e

uäi ó¡r.iår, ËDUARÞg WAIS, brasileiro, casädo, segurador, residsnte e

ããmicil¡rOo na Rua ÀUit¡o e¡tinio, no 120, casa 22, .Jrytry Carvslho, Porto

ÃrégtãlRÈ, inscrito no CPF n' 0t2.533,430-11, R6'sJs/Rs n" 3058746359,

amËos com enctereço proftssirnal à Rua Marechal Floriano Peixoto no 450'

Centro Histôrico, Porto Alegre/R$'

MARCELo WAIË, brasileiro, casâdÖ, seguradol residente e domlciliado na Rua

Engánheiro Teixeira Soares n" 2AAßA2, T1ffe A' bairro Bela Vista, Porlo

Át;grelns, inscrito no CPF n" 63?.005.380-15, RG-$SF/R$ n" 700 036166.

PÕr este instrurnento particular, a tuToRGANTE nomeia e constitui O

O[ifOng*OO seu bastante procurador, outorgando-lhe Plenos poderes para

representá-la perante quaisqunr ôrgãos prlbìicos. Federaie, Ëstaduais e
Municipais, autâr[¡uia5, emprei¡as púbiicas, çociedades de economia mista e

fr¡nUaç'OeS, de to'das'as äsferas,'inclusive as entidades que compðem .n
ç¡amado ,,Sistemâ $'i, ém qualquer procedimentoicertåme licitatÓrio, dê

ùuãfqù"i modalidade, tipo e critério àe julgamento, processos de dispensa e/ou

ñ**iäirr¡fiUáde de ticitai:ao em todas-ás iormas possfveis podendo (1) lomar

qlii,íri"i á*Ci*eo durañte todae ãs fasés, irtclusive participando da fase de

länces verbåis nas modalidades em que ocorrer' ofertando-os em nome da

OUfOnenruTE; (2) propor o credenciainento da OUTORGÁNTË' apre$entar B

.firmar documentos e'piripostas, exâminar e visär clocumentos e propostas dos

demais participantes,'ratiflcar propostas da OUTORGANTE, retirá'la: participar

de sessåes p'JUticas'de abefiúra de documentos de habilitaçäo e de proposlas'

Jar lances àu preçostvalores; (3) assinar lista de presênçäs e atãs, registrar

õrori¿nl,as, fdrtnúUì impugnåçöes, intervir, alegar, concordar, discordar'

conteslar, interpor recursos, ränunciar ao clireitO de recurso, renunciar a recqfso

interposto, 
"oit 

urr"ir^i recefer notificaçöesl (4) passan recibo' retirar editais'

áis¡nar prÕpostas e cïÀiratos, negociar pfeços e.demais crmdiçöPs,^confessar,

¡rmar iompromissoÊ ou ecordos, prestai. esclarecimentoË, receber I qat

quiiãCeóf fti) substaúetecer de forma parcial ou plena os poderes constantes

äJ"'t*'piå"ríaçeo; {6i enfim, praticar e'asslnar toclos os atos B'firmar quaisqupr

documentos e tudo o mais que tor necessd¡rio parâ o integral cumprimento deste
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coRoNAVf RUS (ÇOVID-rg) ncrsso À rnnonu¡çÃo FARTICIPE

$egurança FùbLica

LEGISLAçAO ó
)

Casa tivil {

Ministério clas Rel,açÕsE

Exteriores

Ministério da Agricultura,
Pacuária e Abastacimento

Contrnlad<¡ria*üeral da
Unlúio

Secretarla de Govetno

Banco Centra[ do Brasil.

Mlnlstério da Economia

Ministário da Educacåio

Ministório da Mulher, da
Ëamllia e dos Þireltos
Humanos

Gablnetn de Segur¡¡nÇn

lnstltucionn[

FLanalto

Ministério da Cidadanía

Minlstórlo da C.lôncla,

Tecnqtoglô, lnovaçöes e
Çomunicaçóes

Ministério do
Þesçnvolvimento Rogional

Sacretarla*Gerat

Advocacia-Geral da Unlão

Mlnlstéric da lnfraestrutura

Ministêrio cln Saúde Ministório de Minas e Hnergia

Minist6rio do Meio Amblente Mlnlstório do Turismo

@

)

$susrn

MIN|STÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCß DE SEGUROS PRIVADOS

CooRDENAçÃO-C¡RRU DË REGI STROS E AUTORIZAçõES

cERï pÃo pE ADM INf STRADqRES
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Certificamos que a Gente Seguradora S,A., com sede na cidade Porto Alegre, CNPJ 90180605000102'

possui os seguintes diretores:

Cód i g o d a C e rti d ã o: CAO 679 3- O 8122022 -l4OL42 -7 1l
Esta certidäo é váLlda por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

Rio de Janeiro, 08 de Dezembro de 2022.

CargoNome

DlretorEDUARDO\)íAIS

Vice-PresidenteMARCELO\)IAIS

Presidente
I

SERGIO SUSLIK!ÿAIS

Diretor I
TAN¡A!(/AIS

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

Avaliar o Serviço
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Bras
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacio

CERÏDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À OIV¡OA ATNA DA UNIAO

Nome: GENTE SEGURADORA SA
cNPJ: 90.1 80.605/0001 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n0 5,172, de 25 de outubro de 1966 -

COOigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisäo judicial que determina sua

desconsideraçåo para fins de certificaçåo da regularidade fiscal, ou ainda nåo vencidos; e

2.näo constam inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniåo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidäo

negativa.

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgåos e fundos prlblicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçåo do

sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nai alf neas 'a' a 'd' do parágrafo rjnico do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitaçäo desta certidåo está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bn.

Certidåo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 14:01:08 do dia 06/0712022 <hora e data de Brasflia>'
Válida até0210112023.
Código de controle da certidåo: 1759.AD26.4635.F64C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

¡l
nal
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉB|TOS DO IMPOSTO SOBRE A
pRopRtEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE LIXO (TCL),COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida até: 0110212023

Inscrição do lmóvel: 5897033

Endereço: R, MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,450

Ressa/yado o direito de a Fazenda Púbtica Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que

vierem a ser apurados, é certificado que, relacionado ao imóvel acima, somente constam,
referentes ao tmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana(IPTU) e/ou à Taxa de

Coteta de Lixo(TCL), débitos não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do

art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966(CTN) ou com garantia por penhora em
processos de execução fiscal, lançados até 27 de dezembro de 2022.

Conforme dlsposfonosarfs. 20Se206doCTN,estedocumentotem osrnesÍnos efeitosda
certidão negativa.

Certidão emitida em02t01t2O23 às 09:36:22, conforme Decreto 14.560 e lnstrução Normativa SMF

0412003

A autenticidade desta certidäo deverá ser verificada no sftio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando INSGilçÃO 5897033 e o código de autenticidade

38EF1 F2EO4DF
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERÏDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida até: 0110212023

Nome: GENTE SEGURADORA S.A'

CNPJ: 90.1 80.605/0001-02

Ressa/yado o direito de a Fazenda Púbtica Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser

apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos

nião vencidos, yenc,dos com exigibitidade suspensa nos fennos do art. 151 da Lei 5'172, de 25

de outubro de 1966 (CTN) ou òom garantia por penhora em processos de execução fiscal,
lançados até 27 de dezembro de 2022.

Conforme drsposfo nos arfs, 205 e 206 do CTN, este documento tem os ,'nesrnos efeitos da

certidão negativa.

Certidão emitida emO2l01t2023 às 09:35:41, conforme Decreto 14,560 e lnstrução Normativa SMF

04t2003

A autenticidade desta certidäo deverá ser verificada no sftio da Secretaria Municipal da Fazenda

(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando GNPJ: 90.180.605/0001'02 e o código de

autenticidade 7ABDB87680F8
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: GENTE SEGURADORA S/A

CNPJ base: 90,180.605/

Obs.: A presente certidäo é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos I primeiros dfgitos' Todos

os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Gerflflcamos que, aos 08 dlas do mês de DEZEMBRO do ano de 2022, revendo os bancos de dados da Secretaria

da Fázenda do'Estado do Rio Grande Sul, nåo elidido o direito de a Fazenda proceder a poster¡ores verificaçöes e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situaçäo:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidåo em meio de prova de existência ou näo, em nome do interessado, de débitos ou

pendências relacionados na lnstruçåo Normativa DRP n" 45/98, Tftulo lV, Capftulo V.1'1.
'OeO¡tos protestados e posteriorme-nte regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul näo impedem

a emissáo de "Certidäó Negativa", porém, caso nåo sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado

pelo cartório, podendo ser ã causa de restriçöes em entidades de proteçåo ao crédito. Nesses casos, regularize as

taxas diretamente no cartório,

Esta certidåo NÃO comprova a quitaçåo:
a) de tributos devidos'nrensalm'entee declarados na Declaraç{o_Anualde Simples Nacional (DASN) e no.Programa

derador do Documento de Arrecadaçåo do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples

Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n" 7.608/81) em

piocedimentos judiciais è extrajudiciais de inventário, ariolamentô, separaçåo, divórcio, dissoluçåo de uniåo estável

ou partilha de bens.

Esta certidäo é válida até 51212023.

Certidäo expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n" 45/98,Tltulo lV, Capltulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em

https ://www.sefaz. rs.qov. br/SAT/CertidaoSitFiscalÇonsu lta.aspx- 
com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidäo no: 22160335
Aute nticaçåo : 32220339
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PODER JUDTCTÁRTO
JUSTIÇA DO TIìABALHO

CERTIDã,O NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIJHISTAS

NOMC: GENTE SEGURADORA SA (MATR]Z E FII.,TATS)

CNP,J: 90. 180. 605/000L-02
Certidão n" : 21,233082/2022
Expedição: 06 / o7 /zoz2 , às 1-3 :55 :37
Validade z 02/Ol/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que cENTE SEGURADORÀ SA (!{ÀTRIZ E FIIJIÀIS) , inscriLo (a)

no cNp,f sob o no 90.180.605/0001-02, NÃo coNsTÀ como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das LeÍs d.o Traba}ho, acrescentados pelas l-.,eis ns. o L2.440/20LL e

L3.467/20L7, e no Ato OL/2022 da CG,]T, dê 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidäo atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceítação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticídade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http : / /www. tst'. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAç.ÉO TUpORT.A¡ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadÍmplentes perante a ,.Tustiça do Trabalho quanLo às obrigações
esLabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciaís trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determÍnados em 1eí; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de concíIiação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contíver força executiva.

Ðúvíctas e sugesEðes: cndL(iùEsE. jtrs. br'
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\/oltar

Consulta Regularidade do Empregador

lnrprimir

G/|.TXA
cAtx/\ ecnNôn¡mR ËEtlERÅL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al: GENTE SEGURADORA SA

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 / CENTRO HISTORICO / PORTO

ALEGRE/RS/90020-060
Endereço:

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa aclma identlficada encontra-se em sltuação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certlficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Va lidade: 2 0 | L2/ 2022 a L8 / 0t | 2023

Ge rtif i ca ção N ú m ero z 2022L2200 0 5 0 243 3 5 8 7 3 60

Informação obtida em 261t2/2022 15259:34

A utlllzação deste Certificado para os flns previstos em Lel esta
condlclonada a verlflcação de autentlcldade no slte da Caixa:
www.caixa.gov.br

90.1 80.605/0001-02

https://consulta-crf.caixa.gov,br/consultacrf/pages/listaEmpregadores,Jsf 111
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coRoNAViRUS (COVID-r.g) ACE$so n l¡¡FonplAcÁo PARTICIPË mc¡sLnÇÃo ó
)

$, susnn

I'II N ISTÉNIO DA FAZENDA

supgRtNTEnoÊNc¡n DE sEGURos PRlvADos

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que Gente Seguradora S.4., CNPJ 90180605000102, está autorizada a operar,

conforme PORTARIA No 515, pubticado(a) no D.O,U, de 21./12/1984, nos tertnos da legislacão vigente,

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data sob regime de Direção Fiscal,

lntervenção, Liquidação ExtrajudiciaL ou Fi.scal.ização Especial., e não está cumprindo penalidade de

suspensão imposta pel.a SUSEP.

Dados comptementares e esta certiclão atuaLìzada podem ser obtidos em lg¡¿gy¿SUSeÞgov,br ou por

meio de petição à Autarquia,

Cód i g o da Ce rti d ão : CRO6793- O3LL2O22 -lO 5242 -838

Esta Certidão é váLicja por 30 dias, näo prevalecencio sobre certidoes geradas posteriorrnente'

Rio cle Janeiro, 03 de Novembro de2022,

@

ì

^<..
I'' 'r

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

Avaliar o Serviço
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Asslnado eleEronicamenue
confira auEenEícidade em

SISTEMA THEM]S
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIARIO

CERTIDÃO .]UD]CIAL CÍVEL NEGATIVA

À vÍsta dos registros constantes nos sistemas de

Informática do Poder .tudiciário do Estado do Rio Grande do Sul é

expedida a presente certidão por näo constar distribuição de ação

fal-Ímentar, concordatâtla, recuperação judicial e extrajudicial em

tramitação contra a seguinte parte interessada:
GENTE SEGURADORA SA * * i* * * * *** * * ** * *** t(** * ** ** * * * * * * * ** * ** * ** * * ** * * * * *

cNPJ: 90.180. 605 /OO01'-02**********************'(*************'k*********

Porto Alegre, 09 de dezembro de 2022, às L0h16min

por Rio Grande Do Sul Poder ,Iudlcíario
Litps :,//n¡r. ÈJ re. Jug.brlverllf cadocc, Lnformando 000L44487 L44L Pâglna L/2

81



ËS1ADO DO IUO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

NôEI IMENTO ASSINADO POR DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO 09/12/202210h16min

Este é um documento eletrÔnico assinado digitatmente conforme Lal Federal
no 11.419/2006 de 19/1?J2006, aft' 1o, paràgrafo 20, inclso lll.

Para conferência do conte(tdo deste documenfo, acesse, na intemet' o
endereço https:l/www.tirs'ius.brtuerificadocs e diglte o seguinte

númerovdrifcador: 0o0,.4 4487r441, llllllllllllllllllllllillllllllilwww.tjrsjus.br
eletrôníco

Pâgtna 2/2
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM

Governo do Estado do Rio Grande Do Sul

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Junta Comercial, lndustrial e Seru¡ços do Rio Grande do Sul

Certidäo SimPllficada
Gertificamos que as informaçöes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são

vigentes na data de sua expedição.

M

Nome Empresarial

Natureza Jurldica:

GENTE SEGURADORA S,A,

SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

Nrlmero de ldentificaçäo do
Registro de Empresas - NIRE

4330002593-4

Data de Arqulvamento do Ato
Constitutivo

0i411211984

Data d€ lnlcio de Ativldade

08/04/1 983

Endereço Completo:

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 - BAIRRO CENTRO HISTORICO CEP 90020-060 - PORTO ALEGRE/RS

ObJeto Soclal:

EXPLORACAO DAS OPERACOES DE SEGUROS, NO RAMO. DE VIDA E NOS RAMOS ELEMENTARES, CONFORME DEFINIDO

NA LEGISLACAO EM VIGOR.

Capital: R$ 27.097,359,60

VINTEESETEMILHOESENOVENTAESËTEMILETREZENTOSECINOUENTAENOVEREAISESESSENTA
CENTAVOS

Capital lntegralizado: R$ 27.097.359,60
VTNTEESETEMTLHOESENoVENTAESETEMILETREZENTOSECINOUENTAENOVEREAISESESSENTA

Prazo de Duração

INDETERMINADO

CENTAVOS

Dlretoria

CPF/NIRE

002.533.430-1 1

632.005.380-1 5

062.422.780-49

Nome

EDUARDO WAIS

MARCELOWAIS

SERGIO SUSLIKWAIS

Térm. Mandato

3110312024

3110312024

3',U03,t2024

Cargo

DIRETOR

DIRETOR

DIRETOR PRESIDENTE

286.049.030-20 TANIA WAIS 3110312024 DIRETORA

Status: CADASTRADA Situacåo: ATIVA

tJltlmo Arq uivam ento: 07 I 06 I 2022

Ato 016 - ATA DE REUNIAO DE DIRETORIA

Evento(s) 026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

Número: 8314241

cerfldão stmpilficada Dtgttal emtflda peta JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E sEly!ço_s_qo Rlo G.RANDE DO SUL e certlflcada

J¡éit.f rãñm.'S" desejaåonfirmar a äutentlctdade desta certldáo, acesse o slte da JUciSRS (http:/{ucisrs.rs'gov.br) e clique em valldar

certldão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1)Valldação por envlo de arqulvo (upload)
2i Valldaóão visual (dlgite o no C220003060319 e vlsuallze a certidão)

llllllllllllllllllllllllllll Pásina 1 de 2

22t404.149-5
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM

Governo do Estado do Rìo Grande Do Sul

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certidäo SimPlificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são

vigentes na data de sua exPedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurldica:

Filial(als) nesta Un¡dado da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Enderego

2890018803-4 90.180.605/0030-39 RUAMARUIM,766,LOJA03,BAIRROCENTRO,49010-160'ARACAJU/SE

XXXXXXX XXXXXXX SHS, 21, QD. 06, CONJ, A, BL. F, LJ, 56 ED, BRASIL, BAIRRO ASA SUL, 70316'000'

BRASILIA/DF

4290208879-8 90.180.605/0032-09 RUA BOL|V|A, 130, SALA 5, BAIRRO DAS NACOES, 89082-148, INDAIAUSC

4390030958-5 90.1 80.605/0006-09 RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, 864, BAIRRO AUXILIADORA, 90450-01 0' PoRTO

ALEGRE/RS

XXXXXXX 90,180.605/0004-47 AVENIDA NOVE DE JULHO, 4312. BAIRRO JO PAULISTA, 01000'000; SAO PAULO/SP

GENTE SEGURADORA S.A.

SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

NADA MAIS#

Porto Alegre, 25 de Novembro de 202216:46

-':::ll 
''

..ýnz-t: ''"-.:.:=-::
.,í.,*,, .,^-.,,,,^...,-.

certidão simptificada Digitat emitida peta JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SËRVlços Do Rlo G.RANDE DO SUL e certiflcada

digitalmente. So desejar confirmar a äutenflcldade oesta cãrt¡oão, acesse o slte da JUCÍSRS (http://juclsrs.rs.gov.br) e clique em validar

certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:

1) Validação por envio de arqulvo (upload)
zi Vatloaóao vlsual (digite o no Cz2OO0gO60319 e visualize a certidão)

lllllllllllllllllllllllllil Pásina 2de2
221404.149-5
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105                         

 

Marmeleiro, 12 de janeiro de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

 - Departamento de Finanças 

 - Controle Interno 

 - Procuradoria Jurídica 

 - Comissão Permanente de Licitação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante aos requerimentos números 002 e 001/2022, 

expedido, respectivamente, pelo Diretor do Departamento de Educação e Cultura e pelo Diretor do 

Departamento de Saúde, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

 

Cordialmente, 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105                         

 

Marmeleiro, 12 de janeiro de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 12 de janeiro de 2023, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

 Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Número do processo/Ano: 002/2023 

Data do Processo: 10/01/2022 

Modalidade: Inexigibilidade n° 001/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para seguro de 01 (um) ônibus VW/NEOBUS 

8.160 ESCOLAR, chassis 9532M52PXPR034095 e 01 (um) veículo 

FIAT/STRADA FREEDOM 13CD, chassis 9BD281B9JPYY23490. 

Valor Máximo: R$ 2.747,29 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

199 06.02 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.69.01.00.00 0 67.600,00 

278 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.69.02.00.00 303 104.000,00 

Obs.: Saldo orçamentário em: 12/01/2023. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos 

 

Respeitosamente, 

 

Waldir Luiz Linzmeyer Junior 

Contador 
CRC/PR 071152/O-8 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105                         

 

Marmeleiro, 12 de janeiro de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 12 de janeiro de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa 

para seguro de 01 (um) ônibus VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR, chassis 9532M52PXPR034095 e 01 (um) 

veículo FIAT/STRADA FREEDOM 13CD, chassis 9BD281B9JPYY23490, conforme requerimento 

constante nos autos, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas 

pelo setor de Contabilidade. 

 

Respeitosamente, 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105                         

 

CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MUNICIPAL Nº **/2023 

(Vinculado a Inexigibilidade n° 001/2023 - PMM) 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito 

público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na 

Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr. 

Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa GENTE 

SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001-

02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, Centro Histórico, Cidade de Porto Alegre, Estado 

do Rio Grande do Sul, CEP 90.020-060, Telefone (51) 3023-8888 / (45) 99912-7307 / (45) 3054-0134, 

neste ato representada pelo seu representante legal, Sr.  Marcelo Wais, portador da cédula de identidade 

civil (RG) nº 7009036166 SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.005.380-15, aqui denominada 

simplesmente de CONTRATADA; estando as partes sujeitas às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 

2002, subsidiariamente a Lei 8.666/93 e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na 

licitação realizada na modalidade Inexigibilidade n° 001/2023, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para seguro de 01 (um) ônibus 

VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR, chassis 9532M52PXPR034095 e 01 (um) veículo FIAT/STRADA 

FREEDOM 13CD, chassis 9BD281B9JPYY23490, conforme descrito no item 2.1 da Cláusula Segunda e 

no processo de Inexigibilidade n° 001/2023. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no processo de Inexigibilidade n° 001/2023, juntamente com 

seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

total de R$ 2.747,29 (dois mil e setecentos e quarenta e sete reais e vinte e nove centavos), a Título de 

Prêmio para os seguintes veículos: 

  ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR  

TOTAL 

01 
Contratação de empresa para seguro de 01 (um) ônibus VW/NEOBUS 8.160 

ESCOLAR, chassis 9532M52PXPR034095. 
2.207,82 

02 
Contratação de empresa para seguro de 01 (um) veículo FIAT/STRADA FREEDOM 

13CD, chassis 9BD281B9JPYY23490. 
539,47 

VALOR TOTAL 2.747,29 

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento em 01 (uma) parcela de igual valor, sendo a primeira até o 

15º dia do mês subsequente ao início da vigência da apólice, sendo necessário que a Contratada emita a 

apólice e devidas notas fiscais ou de faturas que comprovem a efetivação do seguro. 
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3.2 A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada nos seguintes endereços 

eletrônicos: nf@marmeleiro.pr.gov.br e financeiro@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade 

e número da licitação, do Contrato, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MUNICIPAL Nº **/2023 

(Inexigibilidade n° 001/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas de Tributos Federais, Estaduais, Municipais 

CNDT e do FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

3.6 Em caso de sinistro o pagamento será efetuado para seguradora. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

199 06.02 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.69.01.00.00 0 

278 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.69.02.00.00 303 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O seguro do veículo terá vigência do dia ** de *** de *** até 24 de agosto de 2023, podendo ser 

prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93, caso necessário. 

 

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida 

justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito de 

cobrança da(s) multa(s) devida(s). 

 

5.3 Havendo prorrogação, os preços poderão sofrer reajuste anual calculado pela variação acumulada do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, tendo a apresentação da proposta como termo inicial. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações 

por parte da CONTRATADA; 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos, 

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação; 

 

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do 

CONTRATANTE; 

 

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros; 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho 

envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e 

demais dispositivos legais e normativos pertinentes; 

 

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários 

designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE; 

 

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção 

decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem 

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 

 

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na 

minuta de contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

8.1.2 Multa: 

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado, 

a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

 

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula, exceto prazo de entrega; 
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c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 da Lei nº 

8.666/93; 

 

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; 

 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE 

pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios 

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, 

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a 

receber ou cobrança administrativa ou judicial. 

 

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância 

recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 

 

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se 

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.   

 

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

9.2 O Diretor do Departamento solicitante ou funcionário indicado pela mesma, será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no Contrato 

que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer 

circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções 

Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial n° 

069/2019 e Inexigibilidade n° 001/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
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b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a 

conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do 

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e 

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, 

de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 
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como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado 

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2022. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

GENTE SEGURADORA S.A. 
Marcelo Wais  

Contratada 
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Marmeleiro, 26 de janeiro de 2023.

Processo Administrativo n.º 002/2023
Inexigibilidade n.º 001/2023

Parecer n.º 026/2023 - PG

Trata-se de análise de legalidade de procedimento visando à contratação direta, pela 
categoria de inexigibilidade de licitação, de empresa para prestação de serviços de seguro para os 
veículos ônibus VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR, chassis 9532M52PXPR034095 e 
FIAT/STRADA FREEDOM 13cd, chassis 9BD281B9JPYY23490, emanado, respectivamente, 
dos Departamentos de Educação e Cultura e de Saúde.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos 
jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade 
do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades 
da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no 
caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve 
o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações”.

A Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo 
normas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos com a 
administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a 
administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações 
peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação.
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Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação 
poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma 
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento licitatório, e, como medida 
em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei n.º 8.666/93, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de 
licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol 
em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve 
ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

O caso em tela, trata da contratação da empresa Gente Seguradora S.A, que foi contratada 
pelo município após a realização do Pregão Presencial n.º 069/2019. Considerando que a empresa 
já presta seguros para a frota da administração, se torna inviável a contratação de outra empresa, 
mesmo porque os valores propostos já sofreram deságio quando da realização do pregão, o que 
demonstra vantajosidade na contratação, sendo inviável a deflagração de um processo 
administrativo visando a contratação de outra empresa para prestar os serviços de seguro para 
apenas dois itens, concluindo-se pela legalidade da contratação por inexigibilidade de licitação.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

 

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, a Comissão Permanente de Licitação 

– CPL nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, instaurou 

Processo de Inexigibilidade de Licitação, conforme autoriza o artigo 25 da Lei nº 8.666/93, para suprir as 

necessidades dos Departamentos de Educação e Cultura e Saúde, conforme requerimentos de nos 002 e 

001/2023. 

 

Assegurada à existência de recursos orçamentários e mediante a autorização do Ordenador de 

Despesa, a CPL recebeu e analisou os documentos do estabelecimento interessado, conferiu-os, concluindo 

pelo seguinte: 

 

1 – OBJETO: Contratação de empresa para seguro de 01 (um) ônibus VW/NEOBUS 8.160 

ESCOLAR, chassis 9532M52PXPR034095 e 01 (um) veículo FIAT/STRADA FREEDOM 13CD, chassis 

9BD281B9JPYY23490. 

 

2 – EMPRESA: 

 

GENTE SEGURADORA SA 

CNPJ: 90.180.605/0001-02 

Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450 Bairro: Centro Histórico 

Porto Alegre Rio Grande do Sul 

CEP: 90.020-060 

 

3 – VALOR TOTAL: R$ 2.747,29 (dois mil e setecentos e quarenta e sete reais e vinte e nove 

centavos). 

 

4 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Justifica-se a contratação de empresa para seguro 

de 01 (um) ônibus VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR, chassis 9532M52PXPR034095 e 01 (um) veículo 

FIAT/STRADA FREEDOM 13CD, chassis 9BD281B9JPYY23490, tendo em vista que os veículos do 

município estão em constante deslocamento, tanto na sua área jurisdicional, como para outros municípios 

no Estado do Paraná, é imprescindível a necessidade de cobertura de seguro para os mesmos, dando mais 

segurança ao atendimento e locomoção dos servidores e passageiros que utilizam este transporte. Para tanto 

a contratação de uma empresa especializada através de processo licitatório é o meio legal de se planejar e 

realizar esta despesa. 

Considerando, que o município já possui contrato com a empresa GENTE SEGURADORA SA, 

inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, para prestação de seguros para a frota municipal, foi realizado um 

orçamento com a mesma. Desta forma, viemos justificar a contratação da mesma seguradora, devido à ser 

mais vantajoso e por ser menos oneroso aos cofres municipais do que a realização de um novo processo 

licitatório, já que o valor líquido do prêmio para os 02 (dois) veículos é de R$ 2.747,29 (dois mil e setecentos 

e quarenta e sete reais e vinte e nove centavos), sendo este condizente com o que vem sendo praticado no 

mercado, sendo que a mesma vem prestando um serviço satisfatório ao município. 

 

5 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO: Os valores são os praticados pela empresa. 

 

6 – FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 da Lei nº 8.666/93. 

 

7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

199 06.02 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.69.01.00.00 0 

278 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.69.02.00.00 303 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105                         

 

8 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 

corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 

n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

 

9 – A Comissão Permanente de Licitação – CPL, diante do acima exposto, recomenda a ratificação 

do Processo nº 002/2023, atendendo aos Departamentos de Educação e Cultura e Saúde, tendo em vista a 

contratação de empresa para seguro de 01 (um) ônibus VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR, chassis 

9532M52PXPR034095 e 01 (um) veículo FIAT/STRADA FREEDOM 13CD, chassis 

9BD281B9JPYY23490, através de Inexigibilidade de Licitação, com base nos dispositivos legais 

enumerados e documentos anexos. 

 

  

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105                         

 

Marmeleiro, 27 de janeiro de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente 

de Licitação e Parecer Jurídico nº 026/2023 - PG, cujo assunto é a contratação de empresa para seguro de 

01 (um) ônibus VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR, chassis 9532M52PXPR034095 e 01 (um) veículo 

FIAT/STRADA FREEDOM 13CD, chassis 9BD281B9JPYY23490, mediante inexigibilidade de licitação, 

fundamentada no artigo 25 da Lei nº 8.666/93. 

 

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 2.747,29 (dois mil e setecentos e quarenta e sete 

reais e vinte e nove centavos). 

 

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o nº 002/2023, e a inexigibilidade 

tombada sob o nº 001/2023. 

 

A decisão pela contratação por inexigibilidade foi embasada nos seguintes documentos, que seguem 

anexos: 

 

 Requerimento Departamento solicitante 

 Indicação de recurso de ordem orçamentária e financeira  

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

199 06.02 12.361 0010 2.020 3.3.90.39.69.01.00.00 0 

278 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.69.02.00.00 303 

 Parecer Jurídico nº 026/2023 - PG 

 Documentação da empresa 

 Conclusão do processo pela CPL 

 

Atenciosamente, 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

98

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105                         

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

 

Fundamentado no Art. 25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

nº 001/2023, para contratação de empresa para seguro de 01 (um) ônibus VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR, 

chassis 9532M52PXPR034095 e 01 (um) veículo FIAT/STRADA FREEDOM 13CD, chassis 

9BD281B9JPYY23490, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo nº 002/2023. 

 

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente 

de Licitação nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois.  

 

Contratada: GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02. 

Valor: R$ 2.747,29 (dois mil e setecentos e quarenta e sete reais e vinte e nove centavos). 

Pagamento: até o 15º dia útil ao mês subsequente ao início da vigência da apólice. 

 

Marmeleiro, 27 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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PORTARIA NO 6.864,DE22D8 SETEMBRO DE 2022.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO UUI,¡ICíPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrícula no 1116-9;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matricula no 1393-

5;
lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula no 1194-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a
reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo será
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de 23
de setembro de 2013, observado o disposto nos S$ 30 e 40, do mesmo artigo.

www. marmeleiro.pr. gov.br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçÕes da Portaria no 6.597, de 1o

de outubro de 2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro , 22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

Publicado no DOE de Edição no 1321 , de 22 de setembro de 2022.

www.marmeleiro.pr. gov.br
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2023 ANO: VII                   EDIÇÃO Nº: 1407- 20 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 3 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Art. 1º EXONERAR a partir de 26 de janeiro de 2023 a servidora ADORIANE TURATTO, matriculada sob nº 14702/1, 
portadora da Cédula de Identidade Civil nº 7.750.042-1 – SSP/PR, do cargo de Professor(a), regime estatutário, admitida 
em 11 de fevereiro de 2016, nomeada pela Portaria nº 4.952, de 11 de fevereiro de 2016, empossada sob nº 869, em 11 
de fevereiro de 2016. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de janeiro de 2023. 
 
Marmeleiro, 27 de janeiro de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 
 
Fundamentado no Art. 25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 001/2023, para 
contratação de empresa para seguro de 01 (um) ônibus VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR, chassis 9532M52PXPR034095 e 
01 (um) veículo FIAT/STRADA FREEDOM 13CD, chassis 9BD281B9JPYY23490, nos termos da documentação acostada 
ao Processo Administrativo nº 002/2023. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois.  
Contratada: GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02. 
Valor: R$ 2.747,29 (dois mil e setecentos e quarenta e sete reais e vinte e nove centavos). 
Pagamento: até o 15º dia útil ao mês subsequente ao início da vigência da apólice. 
 
Marmeleiro, 27 de janeiro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 
 
Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2023, cujo objeto é 
a contratação de empresa para fornecimento de calendários temáticos sobre resíduos sólidos, atendendo as necessidades 
do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, nos termos da documentação acostada ao Processo 
Administrativo nº 003/2023. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue: 
Contratada: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.261.548/0001-46. 
Valor Total: R$ 9.540,00 (nove mil e quinhentos e quarenta reais). 
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal. 
 
Marmeleiro, 27 de janeiro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2022 – PMM – EXCLUSIVO PARA 
ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2022-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 111/2022 – PMM, cujo objeto é contratação de 
empresa para fornecimento de uniformes, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. As 
empresas habilitadas são: 
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https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 1

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 002/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para seguro de 01 (um) ônibus VW/NEOBUS 8.160 
ESCOLAR, chassis 9532M52PXPR034095 e 01 (um) veículo FIAT/STRADA 
FREEDOM 13CD, chassis 9BD281B9JPYY23490.

Dotação Orçamentária* 0602123610010202033903969010

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

2.747,29

Data Publicação Termo ratificação 30/01/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:30:56 do dia 30/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/07/2023.
Código de controle da certidão: E3C0.89B3.AC31.8F57
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 90.180.605/0001-02
Razão Social:GENTE SEGURADORA SA
Endereço: R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 / CENTRO HISTORICO / PORTO

ALEGRE / RS / 90020-060

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/01/2023 a 25/02/2023 
 
Certificação Número: 2023012700502424724507

Informação obtida em 30/01/2023 11:27:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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